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EST.6DO DE MATO GROSSO 

LEI Ng 7. de 12 de setembro de 1947 • 

. Dispõe .ôbre o Regimento de Custas 
do Estado de Mato Grosso. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

Faço saber que a Assembléia Legislotiva do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte ~ei: 

• 

TÍTtrLO I 

CAPÍT1l40 I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. lQ - As custas pelos atos doe desembargadoreB~ 
juizes, órgãos do Ministério PÚblico, advogados, solicitadores, 

, , , -
oriclals, serventuarios e funcionarios da Justiça serao contA 
das e cobradas de acôrdo com o presente regimento. 

Art.' 2g - Os atos pr~vi8t08 em le1 ou decorrentes 

dos estilos do fôro, não ta7ados neste Regimento, considerar! -se-ao gratuitos, ou remunerados. pelos vencimentos,. ou 
taxas, que perceba quem os praticar. 

pelO co~ 
junto das demais 

CAPÍTULO II 
DA CONTAGEU DAS CUSTAS 

Art. ,Q - Contar-se-ão como custas: 

I - As taxas das tabelas do Titulo 11; 

• 

I I - Os selqs e despesas com o serviço postal e 
telegratico; 

III - 00 .~el.o.' devlqamente lhutl'l'1:zaãaa nos autos; 
IV - A taxa judieiaria; 
V - As despesas de public!ção de editais; 

VI - As despesas de conduçao; . , 
VII - As despesas qe estada enquan~o nee~ •• aria. 

dos ju1z~ •• orgãos do M~n1sterl0 Publico • 
serventuarios e tuncionarios da JUF.tlça , 
nas diligências, atendidas as condições lo 
cals; f -
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êste relHmento. 

el - Aos continuos do Tribunal de Apelação quando exercerem -
ss f'unções de of'iciais de Justiça 9aberão 8S custas 
desta seção, no que lhes tor aplicavel. 

91 - Nos despejos de prédios urbanos, as custas das intima­
ções dos sublocatários serão devidas pela metade. 

OBSERVAÇOES GERAIS DO TíTULO II 

11 - Para eobran~! das custas r~terentes 8_8verbaç§es, bu~­
eaa, lnscr1906e, transcr*voes, certidoes, sarao rep~ 
t~daB uma 80 pessoa 08 conjugas, os co-interessados no 
ato ou contrato ativa ou passivamente, 9 representante 
e o representado, o mandante e o mandatarl0 e qualquer 
coletividade que constituir pessoa juridlca. 

21 - Não influi na cobrança das 9uscas o ato requerido ,por 
mais de uma pessoa, nem o numero de volumes ou serie 
de livros a consultar. 
- , ,- - Nao,sera devida busca, nem custas, ou quaisquer emolu-

mentos, para,inspeção d~ Qualquer registro se~a parte indl 
car o numero e a,pagina do ~ivro em que eie se achar , 
ou a data necessaria ou o numero de ordem do ato resi~ 
trado. 

4' -
, , 

&era cobrada uma 80 busca sempre Que a parte pedir, no 
mesmo ato, mais de uma via da mesma certidão. 

Se o apresentan~e de titulo ou requerente de certldãç, 
oterecer,certldao afirmat1va ou negativa do mesmo ori 
cio, sara devida busca apenas pelo prazo nio compreen~ 
dido na certidão exibida. 

61 - A escr,ita (rasa.) será paga separadamente além das 
xas, somente DOS instrumentos extra1dós~ em virtude 
sentenc;a ou despe_oho, e a pedido das partes, e nos 
tos lavrados e instrumentos expedidos pera os quais 
t~ Regtmento assim o declarar expressamente. 

ta 
de 

a .-
e.!!. 

71 - Não serão contados. Os atos praticados pelos ~ecrivães, 
que f'orem julgados indispensaveia palo Juiz, a requeri 

-.~ _nto <la- parte. -

data 
Art g 64 - A pre sente : L -.e.,.~ 1 : entrará em vigor na 

de sua pUblic8ção,revogadas as disposlqãs em contrário. , , 
Palacio Alenoastro, em.Cuiaba, 12 de setembro de 1947, . . , 
da Independenoia e 59Q <la Republica. 
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VIII - Oa honorarios, salarios e percentagens, arbi 
trados pelo juiz, rixados·a ap~azimento daã 
partes ou conforme a le1 aplioaval; 

IX - As despesas com a guarda e conservação dos 
bens depositados; _ 

X - A~ despesas de arrombamen~o e remoça0 nas A 
~oes de desp.ejo e POBs~ssorlasi_ , 

XI - As despesas de demoliçso nas açoes demolito­
rias e nas denunciações de obra nova, quando 
vencido o nunclado; 

XII -" .. -As certidoes sobre a existencia, ou 080, 
cnus, protestos de títulos, de ações ou 

de 
de 

quaisquer atos judicial!; . 
XIII - Os traslados, 88 certldoes, as pUblleas- ro~ 

mas, de quaisquer atos, ou doçumento" prove 
niantes de repartições, ou ofIcios publlcos= 
e as. traduções constantes dos sutos,s8s1m c~ 
mo as despesas de desentranhamento de taIs -
documentos; 

pertes,na forma das 
, 

~ Unico 

XIV - As multas impostas as 
leis processuais. 
As multa, impostas aos procuradores e 80S 
eerventuarios serão co~radas em selos inuti-
lizados nos autos ou livtos, pelo juiz. 

Art. 4; - Neo se contarão como custas, mediante recla­
maQao do interessado: 

, 
I - As de doeumento impertinente, ou de que ~a 

houver nos au~08 outro exemplar, ou certidao; 
11 - A escrita superrlua, inclusive a das ,peças 

insertas a requerimento de parte contraria, e 
não ~xigldB! por lei, ou que não in~eressa -
rem a decisao Judicial, e as certid06s la 
vradss pelos epcrivães sem que a le1 o deter 
mine; . ~ 

II1 - As dos atos deanecessarlos e superrluos ao 
andamento regular dO processo, quando com 
tais atos não haja concordado 8 parte. 

CAPÍTuLO III 

LIA RlCSPU" SAl:>lLIl;ADE PELAS CUSTAS 
, 

- A perte vencedora tera direito 80 reembolso-

das despeees do processo. 

O Único - Quando 8 oondenaQão rôr parcial; as despesas 
se distribuirão, proporcionalmente entre Os litigantes. 

Art. 6; - Não naverá condenação nas custas Quando 
, , 

vencido o Mlnisterl0 Publico, n08 processos intentados 
mesmo, como advogAdo ou fiscal da execu~ão da lei. 

rôr 
pelo 

Art. 7; - Sendo julgada procedente a ação, as custas -
sarao pagas 

§ lQ 
pelo venc ido. 

Sea 
custas serão pagss na 
decaido. 

ação rôr julgada 
proporçao em que 

procedente em parte,es 
cada litigante houver-
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o 2Q - Se houver trBns~~ão, ae oustas serão pagas em 
partes iguais, salvo acôrdo em contrário. 

Art.SQ - Nos processos que não admitirem defasa,e nos 
de jurlsdlQão meramente graciosa, 8S custas serão pagas pelo -

requerente. , 
Art.9 Q 

rão 8S custas 

- Nos juizos divisorias, os lnteree8ad~s pai! 

proporcionalmente.Bos quinh~ que hou~ r4cebi 

do. 
~ ~lco - Quanto a08 incidentes havido em processos di 

vlsórios, inclusive Os recursos, 8S custas serão pegas pelo 

vencido. 
Art.lO Q - Nas habltaQões, incidentes nãõ conteetadas,as 

custRS, pag~B por quem as requereu, serão, prosseguindo O fei 
~to, indenizadas, afinal, pelo vencido. 

, 
Art.1l; - O chamado, ou nomeado, a autoria, vencido, p~ 

gará as custes contadas de sua cltaqão em diante. 
Art.12Q - Não se contam oontra o vencido, 

8as por quem requereu, ou promoveu, o incidente: 

-mas serao pa 

I - As cUstas de ret~rdamentoj 
• 

II - As custas de diligencia, quando o ato puder 

ser feito no auditório do Juizo ou em cartór! 
o. 

" ~ unieo - são custas de retardamento: , , 
a) - As que paga o autor, quando e o reu absolvido 

da instanclai 
b) - As Que paga e excepiente que decai de eXC8ç&O; 

c) - As de inoidente, decidido contra quem o SUBC! 

teu. 
Art.13Q - Não se contam contra 6 vencido, nem contra Os 

espÓlios e massas falidas, 8S custas dos órgãos do Minlstérlo­
Público, escrivães e porteiros, nas arrematações, leilões ju 

diciaie e remissões, q~ quais serio sempre pagas pelos arrema­
tantes, comprqdores ou remlssores. 

Art.14~ - A Fazenda PÚhlic8, vencida, não ficará sujei­
ta a pRgqr custss aos ~erventu~rioB ou funcionários do Juizo 
que percebam vencimentos ou que, pelas conàlQões de sUA nome,! 
Qão, a elas não tenham direito. 

Art.15 Q - Pegarão pessoalmente AS custas os tutores , 
curadores, slnãicos, liquidadores, liquidantes, inventariantes, . . 
testamenteiros, depositarias, administradores todos lncluslve-
os judiciais e, em geral Os que litigarem como representantes­
de outrem, quando não tiverem sido legAlmente autorizados. 

Ar~. 16Q - Pagarão as custas, resultantes de diligênoia. 

ou atQ judlci~l qdiados, ou repetidos, as partes ou serventuá­

rios que, sem.motivo legitimo, deram causa ao adiamento,ou re 

• , 
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§ único - Sendo a falta de maIs de uma pessoa, 8srão,tôdas, 
solidariamente, responaaveis, pelas custas, salvo, a que pagar, o 
direito de exigir das outras ae quotas correspondentes. . - " , ArtQ17 Q - O. juizes, orgao8 do M1nlsterl0 Publlco,servent~ 

, 
rlos, runclonarlos e auxl1lares da Justiça, orlclais do Julzo,psr! 
tos e avaliadores, que, por erro ou culpa, derem causa à nulldade­
do processo, ou do ato que praticarem eerão condenados, na decl­
são que a pronunciar, ao pagamento das custas respectivas, sem pr~ 

juizo da responsabilidade clvl1 e penal em que incorrerem. No caso 
de e8 repetir o ato anulado, não vencerão custas pelo que fizerem, 

ficando sujeitos às penas previstas, se recusarem ou dificultarem;" 

a renovação do 
Art.1SQ 

I 

II 

ato. , 
- Pagara o juiz as custas: 

Quando pros~egulr no relto, sem que haja pro­
curação legitima de qualquer das partes nem cay 
ção n de rato " e desde que haja reclamaç AO em . 
contrárto~ ou depois de ter sido posta suspeição. 
dando l~ar a nulldade; . 
Quando nao suprir 08 erros do proeeseo~ supri -
veis ~ contra 05 qua.ts a parte prejUdicada tenha 
oportunamente reclamado. 

, 
Art.19g - O autor nacional ou estrangeiro, que resldlr ro 

ra do país ou dêle se ausentar durante a lide S8 não tiver bens .1 
móveis que assegurem o pagamento das custas, prestará caução suri , 
ciente, quando o reu o requerer. As oustas em prooesso de habeas -- , corpus serao contadas apos haver transitado em jUlgado a sentença-
que julgou a medida. 

CAPíTULO IV 
DA OPORTUNIDADE DO PAGA/tENTO DAS CUSTAS 

, 
Art. 20Q -As custas e porcentagens, fixadas neste Restme~-

to~ serão pagas, em moeda corrente, logo depois de eoncluldos 08 
atos respectivos, por quem os houver requerido, salvo as regras e~ 
peclals em contrário. 

§ único - As custas devidas até a audlênala de inBtru~ão e 
julgamento, oU rela.tivas a atos nela praticados, serão pagas pelo· 

interessado antes da interposição do recurso ou da execuyão da ee~ 
ten~a. (Código de ProcessoCivll, art. 56, § 2Q ); 

Art.?lg - Terão andamento, independentemente de preparo,oB 
conflitos de jurisdição, provocados por algum dos juizes, ou órgão 

do M1nlstérl0 Público, os requerimentos de autoridades administra­
tivas, os processos cr1minais de a~ão pÚblica, ou por iniciativa -
de órgão do Ministério Público ( lnclusive, a arbitrio do Jui. a 
prova de defesa dos réus), e os processos de habeas-corpus. 
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Art. 22Q - As custas dos atos judiciais p.!!. 

, - " los orgaos do Ministerio Publico, representantes da Fazenda 
o 

b1ica, liquidantes, depositarios, testamenteiros e tutores jUd! 
e1a1s, representantes da Justiça Gratuita e, nos processos de 
acidentes de trabalho, pela vítima ou parte beneti~iária, serão 
pagas afinal pelo vencido. 

S Único - Serão pagas, no ato pelo autor, Quando 
terminados, ex-o~!cl0, pelo juiz, as despesas relativas a 
cias e 9S custas refereptes a atos processuais. 

de 
per! 

, - " Art. 23Q - As custas dos orgaos do Ministerio Publico, 
Juizes e Desembargadores serão pagas em selo pelo autor ou 
los interessados na expedição dos respectivos atos, quando lhes - . . forem com vista Oe autos, ou por Deaeiao da diligenciaI sem pr~ 
juizo do disposto nos parágrafos dêste artigo e no art. 26. 

§ 1Q - As percentagens dos curadores serão paga_ o__ 
conforme o calculo aprovado, por ocasiao de 1iquidaçao, ou antes 
da entrega • dos bens sobre que reoalam. 

~ 2Q - Nos processos em que torem interessados or . -- ' , - , faoe, interditos ou ausentes, as custas dos orgaos do Mini.ter! 
o _ 

o Publico poderao Ber pagas afinal, se o Juiz, ouvido o repre 
sentante do mesmo 
assim o ordenar. 

o • 
Ministerio e tendo em vista as circunstancia~ 

Art. 24Q - Sempre far-se-ão depósito prévio, em mãos 
- • o do escrivao, da lmportancia neces~aria para garantia das custas 

de qualquer diligência, conforme arbitrar o juiz respsctivo. 
§ 1Q - Os funcionários das Secretarias dos trib~. 

nais, serventuários, tabeliães, oficiais e mais auxiliares de 
Justiça, poderão exigir depósito préViO de metade dos emo1umen-

- o tos dos traslados, certidoes. publicas-tormas e quaisquer atos 
ou documentos encomendados pelas partes. 

I ·eQ --' - Nos CasOs do parágrafO precedente, é 
da 

" 

,.. ,. , 
gatorio dar a parte recibo da importsncia depositada, alem - .. anotaçao nos autos respectivos, quando os haja. 

Art. 25 Q - Para os atos que se houverem de praticar ró 
~ , , - , 

ra de auditorio, ou eartorio, fornecera conduçao aos juizes, ar - ~, --gao. do Ministerio Publico, peritos, escrivaes, tabe1iaes, adv2 
o 

gados, interpretes, oficiais de justiça, a parte que tiver r~ 

queridO, ou promovido a diligência. 

§ 1 Q - ~do 1hee não seja fornecido condução,nos 
termos do dispositivo supra. cobrario, além das custas a 4espe-
SR do transporte. 

I 2Q 

se conformem cQlJ1 os 
O Juiz 
preços 

, 
exigiPlf que as 
ordinarios, 

• 

despesas de 
glo.ando-a. 

condução 
qua,a 
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do exces81va8~ , 
§ 3Q Juntar-se-a aos aut08, recibo das despesas 

de condução, pagas pela parte, para se contarem aflnal. 
§ 42 - Quando se efetuarem no mesmo lugar, segui 

damente, mais de um ato, ou diligência, ainda que relativos a 

feitos diversos, as custas de condução serão rateadae entre os 
interessados, na proporçao do tempo despendido com o ato ou di 
llgêneia de cada um. 

Art. 26Q- Sempre que o juiz, os órgRos do Ministério 
PÚblico, advogados, funcionários e 8erventuár~os de justiça 
em relação aos atos da Seçio XVII e 08 tradutores, aairem para . - ' diligencia e esta oao se realizar por motivo alheio a vontade 
dêlee, serão cobradas por metade as custas respectivas. 

Art. 27 Q- Nos processos que correm independentemente 
de pagamento imediato das custas, o escrivio, sob fiscalização 
do Juiz, cobrará, afinal, da parte vencida ou das que entrarem 
em acôrdo, a importância doa selos e das custas próprias,e das 
que competirem aos desembargadores J juizes e Órgãos dO Ministi 
rio PÚblieo, peritos e demais otieiais do Juizo, sem eKelUlr 

• • quaisquer iniêiativ8S que estes adotem no seu proprio lnteres-
8e. 

Art. 2S Q- Nos incidentes no curso do processo, e n08 

recursos de tais incidentes, não estando pago o preparo dos 
autos, inclusive os sel08 de folhas do feito principal, a pa~ 

te pagará apenas os selos das folhas do mesmo incidente, o que - . o eecrlvao certificara nos autos. 
Art. 29 Q- Nos casos de absolvição de inetânc18,ou de 

anulação de processo, não será renovado o mesmo feito sem que 
o ~utor pague, ou deposite, em mão do escrivão, a disposição­
da parte contrária, a importância d~s custas que eata venceu. 

• 

CAPÍTULO V 

DA FISCALIZAÇ10 RELATIVA ÀS CUSTAS'DAS PENAS 
E RECURSOS 

Art. 30 Q - TÔdas as custas, pagas na confor.midade -
dêste Regimento, serão, por quem ae receber, cotada~ à margem 
d6s atos respectivos J mencionando a importância,e '"qtremJ;pagou, 

e rubricando a quota assim feita." • 

Art. 31 Q - As cust~sJ que se forem vencendo nos a~ - , 
tos J serao 10goJ obrigatoriamente, cotadas a margem dos te~ 

moe ou documentos respectivos, para serem afinal computartas • 

Se não :ror conhecido o valor da· c.~usaJ far-se-à a cota logo 
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• que :rlx~do esse valor. 

Art. 32 Q 
. . 

- O eerventuarl0, ou funcionário de justiça, 
perderá, e não lhe serão contadas, as custas que nsa cotar 
na conformidade dêste Regimento. 

Art. 33 g - Aquele que receber custas indevidas ou e~ 

j cesslvas sem· .' as baver cotado nos termos dêste Regimento J 

será punido com mul ta de Cr$ 50,00 a Crt 500,00,lmposta de 
aríeto ou a requerimento da parte, paga em estampilhaS esta . . -duaIs, inutilizadas nos proprlos autos, alem de reetttulçao-
ao prejUdicadO, em três-dobro·da importância cobrada a malo~ 
ou indevidamente, sem preju1zo de outras penalidades previs­
tas em lei. 

Art. ~g - Será suspenso por 15 dias a um mês, pelo 
juiz respectivo, o serventuário, ou funcionários que, no prA 
zo de 4B horas, que correrá em cartórl0,'não satiefazer a 
mUlta imposta e a restituição prevista. 

• Art. 35 Q - Constara obrigatoriamente, dos autos, sob 
as penas dos a~tigos 39 e 40, ainda que a dispense o intereA 
aado, certidãç da importância das custas recebidas. 

Art. 36Q - Sempre que rôr oportuno e semprejuizo do 
andamento da causa, o escrivão remeterá 08 RUtos ao contador 
para que faça a conta de custas e selos, que tenham de Ber 

pagos, e sOmente após ser junta aos autos, receberá as 
custas. 

Art. 37 Q - O 
máximo de 48 horas, 
reclamar. 

contador l'ará a conta dentro 
e sôbre êle pOde~ qualquer 

do prazo 
interessado 

Art. 3S g - As certidões e os traslados, pÚbllcaa- fo~ 
mas, traduções, instrumentos, ou qualquer documentos, escri 
tos ou extraldos por tabe.llães, escrivães, o!leiaia de regi.! 

• • ,!;ro, ou por outro qualquer serven tuarl0 ou l'uncionarl0 da 

Justiça, deverão conter, em cada página, exceto a primeira e 
~ Última, 25 linhaA, pelo menos, escrita. com o número de l~ 
traB prescrito na tabela IV. 

§ lQ - Os que transgredirem êste preceito, dimin,!l 
indo na escrita o número de linhas ou o de letras em cada 
linha, perderão metade da raaa que lhes competeria pela eA 
cr1ta regulamente feita. 

§ 2Q - Não se aplicará o disposto no parágrafO 
precedente, quando ocorrer, a diminuição para evitar o tr~ 

camento de sílabas, ou quando a falta de letras em alguma. -
linhas 8e compensar pelO excesso·em outras. 
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Ar·t. '9 - Não pOderão 08 escrivães retardar o andamento, r,!. 
messa e expedlyão dos autos, e a extração e entrega doe trasla -
dos,~nos processos que devam correr independente de pagamento 
imediato das custae, a pretexto de falta de pagamento das que 

porventura lhes sejam devidas, sob pena de lnçorrerem na sanção 
• prevista, alem da responsabilidade civil e criminal. 

Art. 40 0 - Contra a oxigência oa perdepção de casta. indev! 
das ou excessivas, por quem quer que seja, a parte poderá recl~ 
mar &0 Juiz se o feito eorrer na 11 Instância ou ao Corregedor -
S6 correr na 21 Instância. 

§ l0 - A autoridade jadicial ouvirá o reclamado, ante. 
de proterir decisão. 

§ 20 - Dentro do prazo de 4S horas da decisão do Jaiz , 
cabe recurso ao Corregedor e da decisão desta ao Conselho de J~ 
tlça; 

Art. 4l g - As infrações dêste Regimento, praticadas por se~ 
ventuário ou por funcionário da Juetlga, para que não houver p~ 

nal1dadesespeclals, tornarão seUB autores passiveie das penas 
disciplinares cominadas naa leis em vlgôr, sem prejuizo da re~ 

ponsabilidade criminal e civil. 
Art. 420 - Ex-orrioio, o Tribunal de Justiça, o Corregedor­

ou o Juiz que verificar em autos ou papeiS que lhes forem prese~ 
" . tss, infração a qualquer dispositivo deste regimento, aplicara -

pena aos infratores ou determinará as prOVidências cabíveis. 

CAPiTULO VI 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 4,0 - O. atos lavrado. ou expedidos, pelos 8e~entuárl 
os e mais aur.iliares da Justiça obedecerão as nor.m&s íegais apli 
eáveis e aos estilos do rôro. 

Art. 44 Q - Os ofícios, termos, comunicações, notificações , 
certidões e quaisquer atos Judiciais poderão ser datilografados, 

• mim1ografados, impressos, ou carimbados com tinta indelevel mas 
sempre de modo uniforme, e encerrados, numerados, rubricados ,­
subscritos e assinados em manuscrito. 

§ Único - As rasuras eemendas em qualquer documento ou pa 
pel, serão ressalvadas em manuscrito, com a rubrica da pessoa 
competente. 

Art. 45 Q - Os tabeliães, tradutores e mais serventuários ou 
,. - . ,-

funcionarias de justiça sao obrigados a rubricar 08 traslados, pu 
blicas-formas, oertidões, traduções e outros atos, em cada uma . . . 
de suas folhas,· exceto a em que JR houver a sua propr1a aeeinatu 

ra. 
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Art. 46 Q- OS serventuários e funcionários da justiça são 
obrigados a ter em seus cartórios, ou escritórios, em lugar bem 
visivel, e de modo a faeilitar-Ihe a leitura, um quadro com a ~ 
bela dêste Regimento, para 08 atos de seu arí e1o, sob pena d~ in 
correrem no disposto no art. :34, incumbindo aos· juizes e órgãos 

do Ministério Público fiscalizar e ra~er cumprir esta e~lgêncla. 
Art. 47 Q - Consideram-se, para os efeitos dêste Regimen­

to, realizados em ZOnas distantes todos os atos e diligências 
pratleadós a maIs de seie quilômetros da séde do Juizo, ou "do , 
Cartario. 

Art. 4a Q - O valor dos bens a que se refira o ato, será 
o que as partes lhe houverem dado, com aprovação do Juiz, ou O 
que constar do ato ou título ou que S6 apurar pela adjudicação, 

arrematação, remissão, ou por transação entre.as partes, avalia­
ção jUdicial ou cotação oficial dO títUlo. 

§ IQ - A mo~itlca~ão superveniente do valor, 
fiLe o cri terio acima definido, não alterarÁ 8. importância 

confo~ 

das , 
custas ja pagas pelos atos praticados. , 

§ 2 Q · - Em caso de controversia sobre o valor 
se deva ter em consideração, decidirá o juiz, excluindo 

• quer artitlcio do. interessados, tendente a majorar ou diminuir, 
o valor real observando-se o disposto no artigo 40. 

Art. 49 g - Para a taxa jUdiciária, as custas proporcl0.­
naia terão por base, da! em diante, o valor sÔbre que tiver sido . , . 
calculada mala esse valor podera ser moditicado pela juiz, se ~ 

pugnado por algum dos interessados, inclusive o órgão do MiniA , , 
teria Publico, na primeira vez em que ralar no feIto. 

Art. 50g - ~ todos os casos em ~ue &s -tabelas consignam 
taxas , -' varlavels, sem lhes regular a aplicaçao, decidira O juiz 

" , quanto se pagara, ou contara pelo ato pr~tlcado, atendendo a r~ 
levÂncia e dlflculdane do trabalho, tempo consumido, valor da. 

causa e condição das partes. , 
Art. 51 Q - Em se tratando de pessoa reconhecidamente ~ 

bre e sem prejulzo do benetício de gratuidade, o juiz poderá, 

na& a;õ~8 para cobrança de prestações al~ent!ciaB, eODsent!r no 
pagament~ das custas a final. 

Art. 52 Q - Nos processos de falência e seus incidentes: 
I - O perito designado pelo slndlco perc~berá,por 

todos 08 serviços que prest,r, 0~salarl0 gu~ 
tor arbitrado pelo Juiz, ate o maximo de CrI 
1.000,00., Tratando-s'! de tr~balho excepe1,2. 
nal, o sindleo podera , se a maBs~ eompart~r 
e~o jul~ autorizar, ajustar o salaria, alem 
desse maximaj - " 11 - n~ veritlcaçao de contas O Salario maximo .~ 
ra o de Cr$ 150,00 para cada perito; 
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111 - O. avaliadores judioiais terão as oustas taxadas 
naB te Regi"men to; , 

IV - ° depositario perce~era um quarto das taxas rixA 
d~8 para os depositarios jUdl~la18 e nada receb~ 
ra Se tor o requerente da talencla ou pessoa 80 
bre quem recair a nomeação de s1ndico; -

V - O. oontadores judioiai. peroeberão pela metade 
as custaS taxadas na tabela respectiva; - . VI - A massa naa pagara custas a advogado dos cred2 
res e do ralido I 

VII - O leiloeiro não perceberá da massa, na venda 
dos bens deata,_nenhuma remuneração, cabendo-lhe 
apenas a comlsBao que, na forma da lei, for devi 
da pelo cobrador. 

Art. 53Q-As custaS rlx~das c~bem a cada um dos ofl~alB, 
peritos ou avaliadores, não excedendo, porêm, de três; no caso . .. 
de funcionarem em maior numero, sera entre todos rateada, 19~ 

mente, a importância. 
Art. 54 Q - De nenhuma oertidão padeada por serventuário 

justiça se pagará de oustas importâncias superior a 
2.000,00, salvo a rasa, sempre integralmente contada e paga. 

da 
Cr$ 

Art. 55 Q - Quan~o as custas não rorem proporcionais ao vã 
lor da causa ou do contrato todos os atos serão reduzidos de ·50% 
no quanto conai"gnado naS tabelas, desde que êsse valor não U!. 
trapasse de Cr$ 5.000,00. 

Art. 56Q - A prestação de oontas de leiloeiros e oorretores, 
tutor judioial, liquidante judioial, inventariantes e depositár~ 
os judiciais, em relação a quantia ou valores recebidos para ~ 

pllcação imediata, quando não impugnadas, independa de Proc8AIO 
espeoial e de verifioação pelo contador do juizo. 

Art. 57 Q - Prescreve em um ano, a açao para cobrança de cUA 

tas. 
Art. 5S Q - As oustas doe Juizes de Direito, Desembargadore~ 

Procurador Geral da Justiça e Promotores de Justiça, co~putada8 
de acôrdo com êste Regimento, sêrão pagas em sêlo, que 
a oonstituir renda do Estado. 

passam 

Art. 59 Q - Em todos os casos de suspensão de instância, s~ 
vo por morte ou fôrça maior, a parte, antas de feIta a citação, 
pagará mais um quarto da taxa judiciária, calculado sÔbre o vã 
lar da causa. 

Art. 60g - Pelos despaohos, preparo e oelebração do oasamen 
to, terá o Juiz direito a quantia de Cr$ ;0,00, se o ato real!, 
.ar no pretório e Cr$ 50,00 se rors dê .. e looal. 

§ lQ - Os requerimentos de d1B~ensa de pra7.0 estão s~ 

jeitos ainda a taxa de Cr~ 20,00, arreoadada pela rorma prevista 
neste artigo. 

§ 2 g - Excetuam-se das disposições acima os casamentos 
in extrem1s e os oelebrados para evitar imposição ou owjprimento 

'. 
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de pena criminal e os de p •• soaf beneficiadas pela Justiça Gratu!·· 
ta. 

Art. 61 Q - Sempre que tor a aatorldade coactora,noB p~ 

cessoa de habeas corpus condenada nas custas, o prolator da 8e~ 

tsnça transitada em jUlgado, r~meterá ofício à Repartição pagado-
, 

ra para deSéonto em folha do vencimento na parte relativa a eo~ 

danação. 
A»t. 6?Q TÔdas as certidõos fornecidas pelos 8ervent~ 

rios da Justiça e atos por êles praticados que servtrem para inA 
trução de processos n09 Institutos de Previdência Social, gozarao 
de um abatimento de 50%. 

Art. 6;Q - Nenhum processo será jUlgado sem que ,exis­
ta prova nos autos do p~gamento das taxas, emolumentos, custas e 

selos devidos, sob pena de responsabilidade, além da multa de Cr. 
100,00 & que ficam sujeitos 08 magistrados, excetuando oa habeas­
corpus. 

TiTULO II 

TABELA I 

ATOS DOS JUIZES 
(Cobrados em selos) 

SEÇÃO I 

NO CIVEL 

NQ 1 - Abertura: 
I ~ de testamento ou de codicllio ••••.•.• Cr$ 10,00 

II - de l1vro,inclu8ive a numeração e ru-
brica, por folha..................... 0,20 

NR 2 - Assinatura: 

! - de carta de !rrematação,adjudicaQão , 
de emanciFa9ao ou suprimento ,de idade, 
legitimaçao ou adoyão e de 8entenç~ , 
compreendido o respectivo exame .••..• 

II - de alvará, ;mandato de qualquer_natur~ 
za, precatoria, edital, ~rovisao de 
opera demoliendo e quaisquer outras .. 

lI! - de formal e de p~rtilha e outros 108-
trUOlentos .••............•••..•••••... 

NQ ; - Decisão: 
I - de agravo •.•••..•••••••••••••.••..••• 

II sôbre artigos de suapeição e conflito 
de jurisdição ou de atrlbui~ão ••••••• 

;,00 

6,00 

10,00 
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Ng 4 - Depoimento de parte e inquirição de cada 
testemunha .. incluldos o juramento ou com 
promisso e a reinquiriqão ••....•••••••• 7Cr. 5,00 

Ng 6 - Diligência procedida ex-o ti cio ou a r~ 
querlmento de parte: ; 

I - dentro de seis qQtlômetros da sede do 
Juizo. " •••••••••••••••••••••••.•.••••• 

• • 11 - alem desse limite •••••.••••••.••...•••• 
NQ 7 - Exames em papéis, livros a~to8 ou ~ 

pessoa de alguam por uma 80 vez e ate 
terminar o 6JCanle: 

• I - na sala de au.dlenc1aa ••••.••.•.•••••••• 
• 11 - fora dela ••.••••••••••••••••.•••••....• 

Ob~~rvação: 

Se a dl~lgênela ou exame, podendo razer- se 
em audienela, se· praticar em outro lugar B 
requerimento especial de ~a das partes, o 

·excesso de emolumentos sera a custa do re 
querente. 

Ng 8 - JulS!!l'lento ou homologaçã" de partllh.s­
ou ~obre-partl1ha8, de calcUlo e dlvl 
são n!B liquidações co~ereiais~ de adj~ 
di caça0 o~ de liquidaçao de herança nas 
arrecadaço6s de bens de defuntos e a~ 
sentes: 

I - Até Cr$ 5 000,00 ••••••••••••••••••••••• 

II - De mais de Cr$ 5 OOO,OO,Crt 1,00 sôbre 
mil cr~zelrqB ou fração de mil cruzei -
roa ate o maxlmo de 

Observação: 

1& - Para efeito do pagamento destas custas, 
toma-se por base o valor do' monte a par 
tilhar sem que se tenha ~m conaideraçiõ 
se a p,rtilha se retere a sucessão de 
dois conJuges ou a de um ou mais herdei 
ros que venham a ~alecer durante o cu~ 
80 do processo. 

2& - Nas arrecadaçõe~ de bansAde ausentes, a 
percentagem sera de 1:1: sqbre o valor -
dos bens arrecadados, ate Cr$ •••••.•••• 
2000000,00 ••. _ .. _ ..•. 

NR 9 - Juramento, afirmação ou compromisso que 

10,00 

10,00 
20,00 

10,00 

60,00 

27 

deferirem •••••••••.•••.•••••••••••••••• 3,00 

Ng 10- Prorroga9ão do prazo para conclusão de 
inventario ••••••••.••••••••.•••••••••• 

Ng 11- Reuni~ presidida pelo Juiz em processo 
de faleneia.ou concordata: 

I- nas massas até o passivo de Cr$ •••••••• 
2 000,00 ••••••••••••••••••••••••••••••• 

10,00 
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11 - na~ de passivo de mais de Cr$ 2 000,00 
ate Cr$ 50 000,00 ..................... Cr$ 15,00 

111 - nas de passivo superior a Cr$50 000,00 20,00 

NQ 12 8entenQa: 

I - definitiva nas aQões de qualquer n~tu­
reza quer proferida afinal quer sobre 
algum incidente, pelo qual se ponha 

~l: 
c)­

d)­

e)-

, f)-

g)­

h)­

i)-

termo ao teito, ~onf?rme o valor da 
causa: 

até Cr1: 2 000,,00 ....................... . 
de mais de Ol'lf 2 000,00 ate Cr$ •••••.. 
5 000,00 .•..........................•• 
de mais de Cr$ 5000,00 até Cr$ ••••••• 
10 000,00 .................. °.° o •••••••• 

de mais de Cr$ 10000,00 ate Cr$ •.•.• 
20 000,00 ............................ . 
de mo.1s de Cr~ 20 000,00 até Cr~ •••. 
50 000,00 ............................ . 
de mais, de Cr$ 50 000,00 até Cr$ .••• 
100 000,00 •........................... 
de mais de Cr$ 100 000,00 até Cr$ •••• 
500000,00 .......................... : .. . 
de mai. de Cr$ 500 000,00 ate Cr$ •••.• 
1 000 000,00 .........................• 
de mais de Cr$ 1 000 000,00 ••••• ',' .••• 

11 - definitiva nas agões de qualquer natu; 
reza, quer ~roferlda afinal, q~er- s2 
bre algum incidente, pelo qual se P.Q 
nha termo ao ~elto sendo as ações dê 
valor lnestlmavel' .................... . 

III - definitiva .ôbre embargos de terceiro­
senhor e possuidor ou prejud!cano, co~ 
:f·.)rme o .. valor dado ao objeto 9-0s embs..!: 
gOB e sobre artigos de prere~enclR ou 
relato, contor.me o produto liquido da 
arrematação ou remi8~ão, ou valor do 
objeto adjudicado acer~a do qual 8e te 
nha disputado a prererencla ou rateio­
as mesmas CURtAe ôo item l. 

IV -deri~itiva proferida em emb.rg2s opos­
tos a sentença ou a SUA execuçao,qual-
quer que seja a natureza ............. . 

5,00 

8,00 

10,00 

15,00 

20,00 

40,00 

60,00 

80,00 
150,00 

12,00 

12,00 

v - definitiva que condenar ou absolver de 
preceito e em artigos de 11quidação,ou 
liquidação por arbi tração, que julgar ,. 
contas de tutela ou auratela,a metade-
Oas custas ao item l. 
Não·hqvendo bens ou rendimento,não s~ 
rão devidas as custas. 

VI - definitiva sôbre absolvição de in~tân­
cla, JUl6amento qe fiançat desisten~ia, 
aompo!içoes am~avei8, aaordo!,cessoes, 
exceçoes fl1atorias, ,dlsso1ugoes d~ 
sociedade nos casos do art. ~35 do 02 
11go Comercial artigos de atentado ou 
de habilitação, Justificações e visto­
rias requeridas para ressalva de direi - . -tos, emanclpaçoee, desquites por mutuo 
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consentimento, legitimação OU sd0xão, rettfl 
cação de registro civil, deoretaçao ds falêÉ 
ela, reabilitação de falido, aprovando e~ 
aula de lLu)ostoj sôbre justificações para 
embargos, sequestros ou detenção pessoal; ou 
deflnltlva~ sôbre a êubslatênola ou n!o de 
qua~quer desses proeejlmentos, exlbl~oe8 e 
depositas em pa8amento~ seja qual for o vA 
lar da causa, lnterdlçao ou seu levants.mento, 
suprimento de 11cen~a para c8samento,subro&! 
ção de bene lnalle~avels, ~onta8 de t~8tameE 
tarla, C18!slticaçao de oreditos de todas d~ 
finltiva nao espeoifioadas, qualquer que s~ 
ja Q valor da causa e sua natureza ........... Cr$ 10,00 

VII - em ap~laçõe8: 

a)­
b)-
0)­
d)­
e)­
t)­
g)­
ll)-

VIII -

. -
~te Cr$ 2 000 00 ........ ~ ............................................ .. 
de mai'. 1e Cr 2 000,00 "t~ crl5 000,00 •••• 
de mate de Cr 5 000,00 at~ Cr 10000,00 ••• 
de mais de Cr O 000,00 at~ Cr 20 000,00 ••• 
de mais de Cr 20 000,00 at~ Cr 50000,00 ••• 
de mais de Or. 50000,00 at. Cr 00000,00 ••• 
de mais de Cr 100 000,00 ................. 0.' ••• 
nas causas de valor lnestlmavel ..•.......... 

, -
~ embargos a decls&o, qualquer que seja o 
nUi'D.et'o de embargantes, a mectade das custas -
do i tem VII. 

Observa9ões: 

Se o processo não terminar eom o jUlgamento­
do incidente a que se retere o item I, não 
serão devidos nOVOB emolumentos pelo julga -
mento final da causa, cujos autos serão COB 
cluBos com o ;>reparo feito pare. o dito lnel 
dente. I 

- , 21 -Na reconvençao, o pedido desta somar-se-a ao 
da ação par~ cálculo doa emolumentos, mesmo 
havendo assistentes ou opone~te8. 

3' -Os emolumentos do julgament2 da reoonvençao­
são iguais aos da ação por eSS9 modo propos­
ta. 

5,00 
10,00 
l~,OO 
15,00 
20,00 
40,00 
50,00 
12,00 

NQ I; -V~nda jUdicisl, adjudicação, ou remtesão de 
bens, de cada lote arrem~tado em praça ou do 
valor total da adjudicaçao ou remi •• ao •••..• 1/2 sôbre 

O valor 

Observação: 
Quando o mesmo arrematante adquirir diversos 
ou todos os l"otes, as custas serão calcUla -.. ... - . ,. 
das sobre a lmportancla da venda, e nao 80 
bre cada lote. --

SEÇAO II 

NO CRllIE 

NQ 14 -A~.lns,tur!, de mandato, preoatória, edital e . .. .. .. - . 

29 
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A8~18têncla P9ssgal a buscas, não sendo ex­
otlcio, a forma9ao do corpo de delito ou a 
qualquer outro exame, inclusive o jUlgamen­
to: 

I - na séde do Julzo ........................... Cr$ 
I I - deqtro.de sels quilômetros da séds do juizo 
111 - alem desse limlte ......................... . 

NQ 16 - Auto de quallricagão do 

NQ 17 - Despacho: 

• reu ............... . 

2,50 
10,00 
20,00 

1,00 

I - de pronúnclf ou não pronúncla.............. 5,00 
II - de julgar somente 2 lançamento, tendo .de 

eon~1nuar a acusaçao por parte do Mln18te~ 
o Publlco ................................. 3,00 

NR 18 - Decisão que e0nha termo a2 processo, ou 82 
bre prescrlçao ou perempçao .........••..•• 

NQ 19 - InquirlçÃo de .cada bes~emunha, lnformante , 
ou lnterrogatorl0 de reu, incluelve o jur!. 
mento ou compromisso que deferlr •.......•• 

NQ 20 - Julgounento: 
I - de flança ou suspeição ...••.••.••••••••••• 

II - flnal: 
.. )- por juiz singUlar •..••••.•••.•......•...•• 
b)- pelas Camaras do Tribunal de Apelação ••••• 

111 - de reourso e apelação ••..•..••••••...• t ••• 

NQ 21 - Juramento, afirmação ou oompromisso que d~ 
ferlr ••......•••••••..•..••.•.••••....•..• 

NQ 22 - Presidência do Juri, de cada julgamsnto, in 
cluslva todos os atos que praticar •..••••• 

I - prolongando-se a sessÃo do juri além das 
seis horas da tarde, mais ••.•.•. • ' ••••••.•. 

ObservaçÃo: 
As custas que competem aOs ~ulze8 pelos atos -

~ratlcado8 no juizo coletivo, aO serão pagas depoia 
de designado dla para o julgamento, excetuo.ndo aquo! 
la que se ver1tiqueem mesa, independentemente de 
revisão ou passagem de autos. 

TABELA II 

SEÇlO I 

ATOS DOS CURA:JORES 

Assistência: 

I - asslstir ou flsc~lzar qualquer ato judicial, 
em prooessos não contenciosos, pela diligên­
cia: 

a)­
b)­
c)-

II-

• • no auditoria costumado ou em cartorl0 ••••••. 
d~ntro de seis quflômetros do auditório ••••• 
fora de seis qullometros •••••••.•••.•.•.•.•• 
ngs termos de ~trega de bens,aeôrdos, gu1ta 
gosa, verlflcaçoes de haveres, l1quidaçoge , 
dlssoluyões de sociedade, conforme o valor _' 

~,OO 

5,00 

10,00 
15,00 . 

5,00 

1,50 

20,00 

10,00 

12,00 
20,00 
~5,00 
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dos qsns ou da quitação: 
a)- ate Cr$ 5 OOO.!.OO •.••••••••• , ••••••.• , ••• crl 
b)- de mais de Cr, 5 000,00 ate cr$ •••••••• 

10,00 

15. 00 
20.00 

50 000,00 ............................•. 
c)- de mais de Cr$ 50 000.00 ••.•..•...•..•• 

IH -
, -a arreeadaçao de bens de massa falida , 
conforme o valor dos bens arrecadados a 
purado8 em sua 11qulda~ão: -

a)- até Cr$ 10 000,00 ..................... . 
b)- de mais de Cr$ 10 000.00 até Cr$ •.••.•. 

50 000,00 .............................• 
c)- de mal.s de Cr$ 50 000.00 até Cr$ ••••• 

100 000,00 ..........••................. 
d)- de mais de Cr$ 100 000.00 até Cr$ ••••. 

200 000,00 .............................. . 
e)- de mais de Cr$ 200000.00 ate Cr ••..• 

1)00 000,00 •............................ 
f)- de mais de Cr$ 500 OOQpO até Cr$ ••.• 

I 000 000,00 .......................... . 
g)- de mais de Cr$ 1 000 000.00 •••••.•..•.• 

IV -

a)­
b)-

na arrecadação de bens de ausentes, 
bre o valor doa bens arrecadados: 

2% (dois por cento) atÁ Cr$! 000 000.00; 
1% (um por centq) de mais de Cre •.•.• 
1 000 000,00 ate Cr$ 2 000 000.00. 

Ng 24 - OrÍcio, parecer ou resposta: 

I - nos autos, ou em p~tlção da parte, para 
quaisquer tins e eobre aval laça0, V18~ 
ria, exame e arbitramento .•......•....• 

11 - sôbre qualsquer contas de tutoree,cura­
dores, teetamentelros, inventar~antee , 
leiloeiros, corretores, deposltarlos,ad 
min1stradores, síndicos. 11qu1datár1os; 
ou quaisquer outros reeponsavels. por 
bens alheios: 

a)­
b)­
c)­
d)­
e)-

r)-

sendo o valor dos bens at~ cri 000,00. 
sendo o vglor dos bens at~ Cr ° 000,00 
sendo o valor d05 bens at~~r?O 000,00 

::~~~ ~ ~:i~~ ~~: ~:~: :;: g~ ~~.~~~:~~ 
100 000,00.-........................... . 
sendo o valor dos bens de maia de Cr$ .. 
100 000,00 ............................ . 

111 - sôbre dívld~s'reclamadaB n08 arrolamen­
tos, inventarias, proce8~o8 de arrecada 
9ão de bens, etc., as mesmas c~sta8 dõ 
item lI, conforme O valor da divida; 

IV - sôbre reclamações pa~a encer~amento . de 
arrolamentos, inventarios, calculos,con 
tas em quaisquer proceesQs e ?artl1has: 
as mesmas custas do item 11, conforme o 
valor do monte-morj 

v - sôbre primeiras declaraçõe~ n08 arrola-• mentos e inventarias .................. . 

~5,OO 

60.00 

100.00 

200,00 

250.00 
~50.00 

10,06 

5,00 
10,00 
15,00 
20,00 

25,00 

'5.00 

10.00 

31 
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VI -

VII 

sôbre pedido de disSOlução, liquidação ou 
verificação' de haveres em sociedades cl 
vis ou éomerciais ••••.•...•••••••.••.••• :-Cr$ . -sobre a allenaçao de bens dot~ts ..•.••.•. 

Petição: 
I pa.ra lníciQ 1a inventário ou de qualquer~ 

processo naQ contencioso ••.•.••.•.•.•••.• 

11 - para prest8.9ão de contas de tutores, cur~ 
dores, inventariantes, liquidantes, deJÇ 
B~tárlos, lel1oetro~J ou quaisquer reA~on 
s&vels por bene de orrã08, interditos oü 
mer~re~ em geral oU 4~ terceIros •..•••••• 

lI! - no curso dos proces8oe, para quaisquer .• 
rins ••••.•••••.••••...•..............•..• 

Ng 26 - Quesitos, em qualquer processo não conten 
cIoso •• , •••••••••••••••• " o ••••••••••••••• 

Observações: 

• 11- Pelos atos que o~ curadore~ P!atlcare~ c2 
mo advogados legitimos de orfaoe, 1nterdl 
tos ou menores em geral, nos processos 
contenciosos, em que forem êlea de Qual 
quer sorte interes~ados, inclusive nas ã 
nulações de caeamento, desquites litigiO~ 
80e, ou em quaisquer outros em gue tenh~ 
de intervir ou provocar, em razao do ofi 
elo, bem eomo n08 recursos Que interpuze~ 
rem ou acom~anharem, mesmo em processos -
de carater adminlstrRtlvo, e nos inciden-

tes que c~~r~r~e~r~e~m~~~:~::~:perceberão ·as de acordo com a 
por ocasião da real1za­

mesmos atos e, nos casos em 
vista dos autos, quando êstes 
entregues. 

~ao 
que tenham 
lhes forem 

As custas são novamente devidas se,depole 
do orIcio ou parecer definitivo, tornar a 
parte a reQuerer relativamente ao mesmo 
aS8Wlto. . 

Quando os curadores funcIonarem em proces 
so crime, perceberão as mesmas custas que 
cabem aos promotores pÚblicos em razão -
dos atos pratIcados. 

Quando os órfãos lntérd1tos ou menores em 
geral torem autores em processos contenc1 
asas, as custas poderão ser pagas a final, 
se por ~le~ reQuerido,~orde~r o juiz, o~ 
vido o orgao do Ministerlo Publico. 

Ns.>S processos contencl0808 em qqe o autor 
for 8m~ar~do pela Justiça Gratuita, serao 
pagas afinal as cuetas, se o juiz o~enar, 
a requer~ento qa parte, ouvido o 'orgia 
do Uinisterio Publico. 

61- Uos processos contenciosos serão as 
cus tas pagas a tinal quando autora a ma!! 
sa, S6.0 jui~ ordenar, ouvido o órgão do 

12,00 

17,00 

20,00 

20,00 

12,00 

20,00 
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71 - As 2U8tas, nas_~re~ta9ões de oontfs, pagar­
ás-ao em relaçao a cada ano ou blenl0 de 
que prestem contas e de cada vez Que elas 
sejam prestadas, ainda que sob a forma de -
balanços; nas coq.tae ttn~1,e desde que os tj! 
tores ou r~8l?on88.Vele ten~·lam apresentado os 
balanços ahuq!e, e ê$tes ept~jam aprovados­
pelo curado!"; 'loS custas serão contad!:l.f! caln 
a redução de uma ter~8. parte. 

SEçllO III 
• 

ATOS DOS PROMOTORES PÚBLICOS 
(Em selo) 

- Acusação oral: 
I- perante o júrl •.••••.•••••••••.••••••••.••• Cr$ 

II- perante o juiz singular ................................... .. 

- , - Adlçao a queixa ou libelO ••••.••••••.•... :. 

- Alegações finais ................................................. .. 

- Asaleténcla: 

I- a jUlgaL11ento do ~)roceB8o crime, fazendo ou 
não uso da palavra ••••••••.•••••••••••••••• 

II- a rorma~ão da culpa, por depoimento de test~ 
munl:la ...................................... . 

III- ~8 justtrica~ÕAB, para fins d~ d~feBa, em 
processo crime, por depoimento de testemu -
nha •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

IV- , -as justiftcaçoes ?ara efeitos civis por de 
poimen to de testemunh.R •..•••••••••••••••••• 

V- a qualquer ato judicial não es?ecializado , 
não eenno complemento de outro ato ou -fato 
eôbre que tenha oficiado, cada dia: J 

a)... no aueli tório costumado ou em cartório •••••• 
b)... dentro de sels quilômetros do auditório •••• 
c>- além de fieis quilômetros do au.di tório •••••• 

- Oflcio, parecer ou reeposta nos autos de • processo crime, qlvel ou admtnlstrRtivo, 8~ 
bre qualquer materia, RtO ou fato ou em pe 
tição da garte, J~ra qualquer fim ....•.••• : 

Petição: 
1- inicial de • 

denUIlcla ••••••• " ••••••••••••••• 

11- no cura0 doe proces?os para quaisquer flns. 

Razões em recurso ou apelação, no clvel,cri 
me ou admini atrativo •••••• ' ••••••••.••••• a.-: 

SEÇllO IV 

~O,OO 
25,00 

10,00 

1'),00 

15.00 

6,00 

6,00 

6,00 

10,00 
15,00 
25,00 

10,00 

20,00 

12,00 

20,00 
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DOS INVENTARIANTES, LI~IDANTES, DEPOSII.!RaIJ.!!!:.::· ==" ':1' 

TÁRIOS, TUTOR E TESTAIdEIITEIRO JUDICIAIS • 

- Os inventariantes e o liquidante jUdicial 
terão ~trel toe, além das percenta~álB de 1 
a 3% sobre o monte partlvel, ou sS?bre o 
ativo verificado, e 1% das Lnportanclas -
ou valores recebidos para dar destino lm~ 
diato, as cus~as fixadas pRra os advoga -
dos (arts. 4e e 5e do Deoreto n e 20 035 • 
de 25 ge maio de 1931, e art. 2e do pare 
graro unioo, do Decreto n e 21 841, de lb 
de setembro de 1931). 

• - O testamento e tutor judicial, alem da 
vintena (Deoreto n e 22 886, de 5 de julhç 
de 1935) e quaqdo curador especial ou a 
lide, percebera as custas dos ns. ~O e 31, 
quando funcionar em proce~8o não contenQl 
080; nos contenciosos terf direito as 
custas de advogado, de acordo com ares 
pecttva tabela, pagas por oCRslão da rea 
lização dos atos, e nos casos dA vistas; 
quando os autos lhe forem entregues. . -Os depositarios judiciais terao direito a 
três por oento (3%) sÔbre Q rendimento li 
quldo do~ bens penhorados a metade das 
custas fixadas para os advogados, e,ainda, 
e Cr~ ?O,OO nas causas de qualquer nature 
Za at; Cr$ 1 000,00, a qr# 50,00 nas de 
mais de Cr$ 1 000,00 ate Cr$ 2 000,00, a 
Cr. 100,00 nas de mais de Cr$ 2 000,00 a 
té Cr~ 5 000,00, a dois por c~nto (2%) ~ 
nas de mals de Cr$ 5000,00 ate Cr$ •.•••• 
20 000,00 a três ?or cento (3~) nas cau 
asa de valor ~uperlor a Cr$ 20 000,00. õ' 
deposlt~rl0 p~bltco terá'direito a três -
por oento (3~) sôbre o rendimento liquido 
dos bens sob sua guarda. 

TABELA III 

ATOS DOS ADVOGADOS E SOLICITADORES 

-Acusação: 
I -perante tribunal ......................... Cr$ 30,00 

11 -perante j ulz singular ................... . 

-Arbitramento do valor de qualquer felto •• 

-Artigos: 
I -d~ renova~ão, oposição, 8ss1stêncla,prefe 

renela ou ra telo ........................ . 
11 -de ~xceçãoJ habilitação, atent~do, 11qu1~ 

daçso de sentença e quaisquer outros •••.. 
. 

-Assistência a ato judic1al, pOl' dia: 

I -na séde do juizo respectivO ••••..•.•...•. 

• 11 - em zona proxlma ..............•.......... 

20,00 

15,00 

30,00 

30,00 

10,00 

15,00 
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111 - em zona distante ............... " ........................... Cr$ 30,.00 

Contestação ( ou defesa): - , 
I -

II-

em açao crdinaria ............................................. .. 

em qualquer outra ................................. .. 

Contramlnuta de agravo ................................ .. 

Contrariedade a libelo crLntnal: 

I não sendo por negaçao ................................ .. 
11 - por negaçao ..................................................... .. 

- Decl~raQões finais em arrolamentos ou in 
. ventario ............................................................... .. 

DefeAB. ( E'm EUR tp.ntAção): 

I - oral, pl"irllnte trlbW1al .................................. . 

11 - oral, perante juiz singular: 

al- não S8 tratanto de eontrav~nção ••...••.••• 
b - tratando-se de contravençao •.•.••••....•• 

111 - escrita, perante qualquer Juizo •...•.•..•• 

- Embargos: 

I - de declaração .••.•••...•.......••.•••••.•• 

11 - em &;ão ou proc'esso especial, bem como de 
terceiro •.•.••••.••••.••.••••••••• o •••••••• 

111 - à sentença ou acórdão e à execuçao •••••.•• 

Impugnação de embargos, de e~ceção ou de 
qualquer incidente •••••••••••••.•••••...•• 

- Inquirição ou reinquirição de cada testem~ 
nha em processo cival, ou cri'minal, inclu­
sive de justlricação .•.••..•...•.•......• 

- Libelo em causa crime •••••.••••• ', ••••••••• 

- Minuta de agravo ••••...••••••••••••••••••• 

- Petição: 

1- de quel,.a ••••..••..••. " •••••••••••••••••• 
'--

Ir - tnleial, dê qúalquér ã9ão, de fa1ênc1... ou 
con~orda ta •••.••••••••••••••••••••••.••••• 

111 - inicial de outros processos, acessório8 ou 
de qualquer outro incidente •••••..••••..•• 
- , 

IV - nao compreen~ida nas especies mencionadas. 

Quesitos para exame, vistoria ou arbitra -
men to •......•.••••••••••••.•••••.•..•••••• 

I - suplementares ............................ . 

NQ 53 - Razões ou alegações: 

I em causa contenciosas de apelação ou de r~ 
curso em proces~o clvelt 

a)- tendo havido contestaç~o •••••••••••••.•••• 
b)- tendo a causa corr1~o a revelia •..•••....• " 

,0,00 

25,00 

30,00 

20,00 
10,00 

30,00 

20,00 
15,00 

3.5,00 

10,00 

20,00 

'30,00 

20,00 

5,00 

20,00 

20,00 

10,00 

30,00 

25,00 

10,00 

20,00 
10,00 

,0,00 
20,00 
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Ng 55 

a) 

b) -

tendo hav1QO d1scussào ••......••.•• , 
tendo corrldo a revel!a ••••......•• 

III 

IV 

- eôbre doqumento ofereeido pela pat 
te contraria ...................... . 

- de recurso, ou apelação, em proces-
so criminal ................... o' •••• 

- Requerlmepto por cota no! autos (ex 
ceto se tor de prorrogaçao para dT 
zer nOB termos de vista) ou em audl , -
enela ........... o •••••••••••••••••• 

- R~~po8ta noe autoe, ou em petição -
sobre requerimento ou exlgencia •••. 

Ng 56 - Sustsntação de embargos: •••••••••.• 

Observações: 

1& - As taxas desta tabela, fixas quando 
80S processos criminais, são aplicá 
vels as eausas clvels dg valor de 
mais de Cr$ 5 000,00 ~te Cr •••••••• 
20 000,00, as lneetimavels, a08 pro 
cessos para documento, a08 prates = 
tos para reB~alva ou con!ervação de 
direitosL e as nQtificaço.s ou i~ 
t~rpelaçoeB. Nas causas de,valor ~ 
te,Cr$ 20 000,00 pagar-se-a a taxa; 
at~ Cr$ 100 000,00, mais um terço; 
at~ Cr$ 200 000,00 mais dois terços; 
ate Cr$ 500 000,00, o dobro da taxa; 
de mais de Cr$ 500 000,00 O triplo. 

21 _ Nos processos e arrolamentos, lnven 
tários e partilhas, divisões de ter 
ra, ou de coisa comum, as custas -
dos advogados serão reguladas pelo 
valor do quinhão do respectivo eons 
tltuinte, ou pelo mon'te-mor, se õ 
constituinte rôr o Inventariante. 

3" - Quando, no arrolamento ou lnventárl 
o o passivo absorver o ativo, talã 
custas contar-ss-ão como nas causas 
de' valor de Cr. 5 000,00. 

, , " 
Pertencera a Caixa de Assletencla -
dos Advogados do Estado de Mato 
Grosso a metade das custas contadas 
a08 advogados, provisionados ou 8Q 
1101tadores, em todos os feltos,con 
tenclo8os ou admlnlstratlvos(Decre= 
to-lei ng 4 563, de 11 de agosto de 
1942, art. 8~, letra b), arrecada -
das pelOS contadore@ por ocasião da 
conta e recolhidos a Tesouraria da 
Caixa. 

TABELA IV 

SEÇÁO I 

Cr, 

'_ .. 
2U,lJu 

15,00 

10,00 

~O,OO 

10,00 

10,00 

20,00 
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It .... -

Autenticação: 
I - de plantas, mapas, croquis ou documentos 

semelhantes, inclusive reprodução roto -
grátl oa •.••••••.•••••••••.•.•••••••••••• C r$ 

NQ'58 - Averbação: 
I - de qualquer circunstância em livros arqul 

vados ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

- Busca nos l1v~o8 findos ou papeis arqui­
vado 8 no cartorio:.. . . 

a)­
b)­
c)­
d)­
e)-

• ate um. ano •••.•••... ., ...•.•••.•..••..•.. 
de mals de um ano .at~ '5 anos •••.••.••••• 
de matB de '5 anos ate~lO anos •••.•••••.• 
de mais de 10 anos at~ 20 ano ••••••••••• 
de mais de 20 anos ate ~O ~o ••••••..••• 

Passadoe 30 anos: 

I - se a parte indicar o ~o: 
a)- de mais de ;0 anos ate 50 ano ••..••••••. 
b)- de mais de 50 anos •••••••••••••••••••••• 

11 - se a parte não indlea~ o ano: 
a)- de maie de ~O anos ate 50 Rnos ••...•.••• 
b} - de maia de 50 ano s ...•...••••••••....•.• 

Observações: 

2<-

Não sendo achado o documento, em qual 
quer dos casos, ~r~vletoe, pqgar-se-a 2/ 
3 das custas taxadas. 

• Se a parte indicar o dia, mes, e ano, ou 
o livrq e folha do ato que pedtr, a bus 
ca ser& a metade (1/2) das taxas aclma.-

;1- Quando a parte pedir, no m~smo ato~ mais 
d~ uma via da mes~ certidao.pagara uma 
80 busca. 

-' Cancelamento de prqcuração ou de qqal~ 
quer atos de cartarl0 ou de outros d~ 
ctunentos arquivados .•••••••••••••••••••• 

- Certidão: 
• I - narrativa, ou em relatqrl0, de fato co 

nhecldo em razão do oficdo" ou eonstante 
doe 1 tVI'Oe arqul 'fados, alem da rl\8a e da 
bu.ca, se tiver havido (n.67), de cada 1 
tem ..•••••••••••••.•••• 0-' •••••• " • o ••••• 

• 11 - de teor, alem da rasa •••.••••••••••••... 

111 - de procuração impressa, manuscrita, dat! 
lografada ou mlmiogratada ••••••••••.•••.•• 

IV - de procuração lavrada em livro de nota. 
as mesmas custas do item 11 •... 

- Conaêrto e conferência de pública forma­
ou tra.~.do, a quarta parte (1/4) da râ 
sa da publica forma. 

" 

10,00 

5,00 
8,00 

10,00 
15,00 
~,OO 

50,00 
.100,00 

10,00 

,,00 

2,00 

10,00 
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Di~igenqia, quando fora d~ sede do 
rio, alem do que pe~os proprio. 
rôr dev ido: 

cartó 
atos 

I - em zona p~óxlma, dentro de seIs quilôme-
tro e da sede •.•••.•••••••••••••.••.••••• Cr$ 

11 - em zona ',11,stante - mats de sels quilôme-
tros da sede ••...•••.••.••..•.••.••.•.•• 

lI! - em zona rural ........................... . 

IV -

a)­
b)-

, 
a no! te, para aprovar ou lavrllr testamen 
to: . , 
ate as ?2 horafl ••••••••••••••.•••••.•••• 
depois das 22 horas ••••••.•••••••••••..• 

Esc~lta feita noe livros ou em avulso: 

I - Manuscrita: 
a)- por linha que -nao contenha menos de 

letra.s ••.•.••••.....••••.•••••••.••..•• 

11 - Datilografada, mimiografada ou impressa: 
a)- por linha que não contenha menos de 50 

Observação: 

letras .••..••••. o ••••••••••• '" •• " '" ... 

• 

Se a escrita rôr copiada do original da 
ttlografado, a ra~a será por ~la calcUla 
da; em ro~ m~rcantil,neceBsarla no c~ 
so, a rasa sera aumentada da metade. 

- Esqritura, incluindo o primeiro traslado, 
a~em·da rasa, Cr$ 5,00 por Cr~ ~ 000,00, 
ou fra8ão de Cr~ ~ 000,00, sendo o míni­
mo de r~ ~00,00 e o maximo de •....••.•• 

I.-se O valor da esc!".! tura exceder de Crt •• 
150 000,00 mais ~e Cr~ 2,Oq por Cr$ ••••• 
1 000,00 ou traça0 ate o maximo de .•.•..• . 

II -se o valor da escritura exceder de Cr$ •• 
~ 000 000,00 mais de Cr$ 1,50 por Cr$ ••• 
1 000,00 ou f~ação de Cr$ 1 000,00 até 
Crt 5 000 000,00, va~or da escritura. 

111 -se o valor da escritura exceder de Cr$._ 
5000 ooo,oq mais de Cr$ 1,00 po~Cr~ ••• 
1 000,00 ate nada mais tendo alem deste 
11mi te. 

IV -se a escr'tura contiver várias estipula­
ções independ~ntes, uma das outras, não 
sendo consequencla,de ato ou contrato,de 
sorte que por sI so, eonstttuam conven -
ções distintas, ainda q~e .e refiram ao. 
mesmos contratantes, alem das custas da 
quela, para a qual maIores estiveram ta 
xadas, mais metade das custas das outras. 

V - em se~tratando de escrituras relatlvBs­
a ediflcios dá mais de ~ andares~ cana -
truidos de cimento armado ou ~ter1a ain 
gular, incombustlvel, sob a forma de .!. 
partamentos isolados entre sl, contendo 

30,00 

50,00 

70,00 

100,00 
150,00 

1 300,00 
. I 

I 
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cada um #e10 menos trê~ peças,destlnadas 
a 9scrltorlos ou resldenclas particula -
res, nos termos dos Decretos ns. 5 481 , 
de 25 de julho de 1926 e 5 234, de 6 de 
fevereiro de 1943, be1"'J. como as "avenidas" 
e "vilas", as custas serão c?hradas 180 

ladamente pAra c.lida pr:lpriedade autônoInJ" 
cOheld&rabdo-ee OS seUB reBpe~tivos valo 
ree, salvo tr8t~ndo-se de um único com 
~rado~, quando o valor da escritura obe 
decera a08 itens anteriores. 

VI- se a eacr1.·tura não t~ver v"llor dec1Rrano Cr$ 100,00 

- De cada escrito que lançarem em suas nQ 
tas ou registro, compreendidos os do 
cumentos\tran~crltos nRS escrituras, co 
brar-se-a, alem da r9S~, p~r lnstrumen 
tos trans~rltos e mais documentos •..•.•• 

- G~la para pagamento de lm.posto ou qui ta-
çao •••••.••.•.•.•...••.•.•••.•••.•••.••• 

- Procuração, incluindo o primeiro trasla­
do, impresso, manuscrito, datl1agrafado­
ou mimiografado: 

I - em livro especial, com folhas lmpre8~as. 

II - no livro de notas, ma!s ~ rasa que exc~ 
der de 20 1 inhae •.....•.•••••••••••..••• 

III - se houv~r mais de um outorgante, para cA 

IV -
a)-

da UDl deles malR ••••.•••••••••••••..••.• 

• em causa proprla: 
quando Pftssada em livro imJresso, Cr$ ••• 
~I.OO por Cr$ 1 000,00 ou ~raqãoJ com o 
mInlmo de Cre 30,00 e o maximo de .•..••• 

b)- quando em livro de notas, as custas do 
n Q 65. . 

, 
- Reconhecimento nA letra e firma, ou so 

mente de letra ou de flr~a •••••...•.•.• 7 

1)- se em títUlo de dívid~ líquida e certa, 
inclusive' cheque, com a declaraQão de 
ter sido a firma escrita Jsranta O taba 
1ião Cr~ ~,OO por Cr$ l 9ÔO,OO o~ fraçãõ 
sendo o minimo de Cr# 5,00 e o maximo de 

11 - sendo male de uma firma, as mesm~e 
custas p~ra cada uma. 

I 

-Sub~tabeleolmento de procuração, incluin­
do o primeiro traslado, as custas do n Q 

66, itens 1,11 e 111. 

- Testamento: 
cert'sdo, pela aprovaçij.o, inclusive 'a n,2 
ta do art. 1 643 do Codigo Civil ••.••••• 

II - público, pela lavratura, além da rasa e , . 

5,·00 

20,00 

~,OO 

200,00 

2,00 

50,00 

100,00 

inclusive o ")Y'trr·,,.1'''I'''1 ·~·ro,II~·"r.;'.., 7 77 

39 
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NQ 72 
NQ 7~ .. -

'. 
IMPL - ' 

rIl -
• • se relto apeqas para dispor sobre mOB 

te~10 ou pecull0, a metade da~ custas. 

IV - se o testqmento rôr escrIto pelo taba 
l1ão, a rogo do te8~ador, o emolumen= 
to de a~rova~ão Sera cobrado ~m dobro. 

v - S8 o,testamento.tôr apro~ado o~ lavrA 
do fora õo csrtcrl0, sera t~mbem devi 
da a diligência do'no 6~, item IV. -

VI - revogação de testamento, al.érn de raS8 Cr$ 150,00 

, 
SEÇl0 II 

ATOS DOS O~ICrAIS DO REGISTRO DE 
IMOVEIS 

- Averbação ............................... 
- Busca n08 livros findos ou papel~ a~ 

qulvados, qualquer que seja o numero 
de volumes nele compreendidos, ou dos 
pa~e18 arqulvadoR relativos ao mesmo 
lmovel ou ao mesmo assunto: 

b
a' - até seIs meses p~rceQerão .•..•.•••••• 

) - de mais de um anó ate qez ••.•.••.•..• 
c) - de mais de dez anos ate ~inte ••..••.• 
d) de mais de vinte anos ate trinta ••••• 

Passados trlnta anoe: 
. . 

I - se a ~arte ln11car o ano ate 50 anos. 
de IJlA.ls de 50 anOS.e ••••••••••••••••• 

• 11 - se a pqrte nao indicar o ~o,ate 50 A 
nos .•.•••••••••••••••.•...••••..•••.• 
de lIlais de 50 ano s •.••.••••.....••..• 
Não sendo encontrado o papel ou ~o 
aumento eqt qU.B.lauer <los casos 8Ctmã 
p~gar-8e-Q um ter~o asa cU8~a8 tax~ 
das. Se a parte indicar o numero exa 
to do reg~etro ou a data precisa, ã 
busca serq de l/~ das taxAS aelma. 

- Certidão, compreendendo as custas e a 
rasa: 

a) - de existência ou nao de onU8 real : 
• I - ate 6 meses ••.•..••..•....•........•• 

11 - de mais de 6 me.es até 5 ano ••••••.•• 

IlI­

IV-
de mais de 5 • anos ate 10 ••••••••••••• 

• de md. de 10 anos a te 20 ........... . 
• V - de mais de 20 anos ate 30 ••••....•••• 

VI - de mais de 30 anos até 50 •••••••••••• 
V 11 - passados 50 anqs, mais Cr$ 1,00 por 

ano, sendo o maxlmo de •••••••••••.••• 
bJ - de existência ou não de onus real,por 

tempo superior a 20 anos, eom reterên 
~las a todas as transprlções durante 
esse tem'JO lnt.,j: ."r"'~ 

10,00 

4,50 
8,00 

?O,OO 
3°,00 

35,00 
50 ,00 

50,90 
80,00 

15,00 
20,00 

?5,OO 
~O,OO 

40,00 

60,00 

100,00 

40 
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cl de inteiro teor do regi9tro, indicando 
o interessado, livro, n~ero e tolhas 

d) - n;o indicando o interessado o livro, 
numero e tolha ••••••••••••••••••••••• 

• e) - lavrada nos titulos apresentados nos 
livros talões, cada ••.••••••••••••••• 

NQ 75 - Oomunicação: 

a) - que tenham de tazer por tôr9a de lei • 

b) - teita em lugar não servido por bonde ou 
o~ibus e distante do lugar de passagem 
destes, cada uma ••••••••••••••••••••• 

• • • 
Duv~da, pe!a que tor levantada quando-
O titulo nao estiver revestido das tor 
mal idades legals, incluida a prenota~ 
do protocolo •••••••••••••••••••••.••• 

- Guia para pagamento de qualquer Impos 
to ou taxa: 

a) - sendo uma via .•.••...•.••.••••.•..••. 

b) - cada via aoresoida, mais ••••••••••••• 

NQ 78 Indica9ão compreendida as reterências: 

NQ 79 

a) - no indicador real •••••.••..•.•.•••.•• 

b) - no indicador pessoal ••••••••••••••••• 
- ~. - Inscriçao ou transcri9so,alem das cu~ 

tas das buscas, que, no caso, torem 1m 
prescindiveis: : 

a)- sendo o valor do ato ou contrato ate 
Or$ 5.000,00 •••••••••••••••••••.•.••• 

b) - de Or$ 5.00~COaOr$ 10.000,00 ••••••••• 

c) - de Or$ 10.000,00 a Or$ 20 • .000,00 ••••• 

d) . de Or$ 20.000,00 a Or$ 2.000 000,00 -
Or$ 0.50 por Ore 1 000,00, ou tração, e 
dai por dlS9te,Or$ 0,20 por Cr$ •••••• 
1 000,00 ate Çr$ ~OOOO,OO,nada mais 
percebendo alem deste limite I •• 

Observação: 
• 

~uando a parte,alem do lan9amento por-
e~trato,exigir por escr~to a transcri­
çaO verbo ad verbum,sera devida a taxa 
de escrita do nQ 64. 

NQ 80 Prsnota9õe.s: • 
a) - no pro~ocolo do regietro de !moveis ou 

do comercio ••••••.••••••••••••••••••• 

b) - de cada lote no livro nQ 8 ••••••••••• 

o) -em qualquer outro livro ••....•••••..• 

- Reterênclas: 
a) - a08 nÚmeros de ordem)pág1nas do meamo 

livro em que houver sido relta a trens 
cri9ão,insorlção ou averbação ••••..• 7 

b) - aos números de ordem e p~glnas de o~ 
'.'''.,.' • ll._, ••• 

10,00 

15,00 

20,00 

25,00 

6,00 

5,00 

,30,00 
40,00 

50,00 

~,OO 

20,00 

~,OO 

10,00 
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ND 82 - Registro compreendênd& outras taxas ~ 
raia: 

a) de contrato. de distrato. de alteração 
de sociedade ~omercial: 
de capital ate Cr$ 5000.oq ••••••••••• Cr$ 45.00 
de mais de Cr$ 5 000.00 ate Cr$ ••.•••. 
10000,00............................. 60,00 
de mais de Cr$ 10 000.00 até Cr$ •••.•• 

2q 000,00............................ 75,00 
a~em de Cr$ 20 000.00 mais Cr$ 1.50 ~ 
te Cr$100 000.00. mais Cr$ 1.00 por 
Cr$ 1 000.00 ou fração. sendo o máximo 
de... .•..... .... ........... .•...... .. . 1 000,00 

b) - de firma comercial.havendo contrato ••• 

c) -.de rlrma comercial, não hevendo contra 
to, matada das taxas da letra .!. -

- Rubrica: por tolha •••••••.•.••.•..•..• 

- Termos: de abertura e de encerramento­
de livros comerciais por ter.mo ...•.... 

- Transcrição:' as mesmas taJS&s para a 
inscrição. Se a perte, alem da tran8 -
crlção por extrato, quizer a transcri­
ção'verbo ad verpum as taxas serão em 
dobro. 

45.00 

Observações: 

NO 88 

1& - Em se tratando de edifícios sob a ro~ 
ma de apartamento isolados entre 81 
contendo cada um pel,o menos. tre8 peças 
destinadas a escrltorios ou resldenci­
as no. termos do decreto n Q 5 481. de 
25 de junho de 1928. bem como de " ave 
nidas" e "vilas", serão cobradas as 
taxas em relação a cada apartamento ou 
casa. 

2& - Pelos atos não incluidos na tabela e 
que por ventura tenham que praticar , 
perceberia os oficiais do registro, as 
meBma~ custas taxadas~para outros seI 
ventuarlos por ato ldentlco. 

SEÇAo III 

AroS DOS OFICIAIS DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NAT1Jl!AIS 

, 
- Anotação a margem do tenno ••.•••..•..• 

, 
- Anotação a margem do termo: 

I - de senten~a ••••••••••••••••••••••••••• 

11 - de atos judiciais ou extra judiciais •• 

- Busca, além de um ano, nos livros 
Registro Civil: 

do 

10.00 . 

15.00 

10.00. 

I - se a parte .indicar data certa, ou li - , ...... 
vro e folha,. ":)(')":" a'"".n, ,,~ '".,(· .. 1·~'· .. ~~. ,l ',1·,' 

42 
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11 - 8~ não indicar, Cr$ 1,50 por ano, até O 
maxlmo de •••••••• 0.0 •••••••• 0.0 ••••••• ,.Cr$ ;0,00 

Na 89 

I 

a)-

Casamento: 

HabIlitação: 

compreenaendo todos 08 atos do processo, 
termo ou assentamento da celebração, cer 
tldação da hab li t tação e a extralda dõ 
livro-talão, desde que apresentado~ p~ 
los interessados documentos necessarlos 

b)- havendo necessidade de' j~stif1c.ção p~ 
ra prova de idade de um ou de ambos 08 
nuben tes •••••••••••••.•••.••••••••••••• 

c)- pela rlxação, publicação e arquivamento 
de edital, remetido Jor oficial de 0B 
tra jurlsdição,.lncluslve a respectlva­
certidão, excluida 8S despesas da publl - -caça0 .................................... . 

II - !lealização: 
a}- pela,dl11gêncla,para a celebra~ão do a 

to fora da pretaria ou do cartorlo e 
dentro de sele quilômetro ••••••..••••• 

b)- além de • eeis qullometro •••••••••••.•••• 

ObservaçÃo: , 

NQ 91 

Qqando o 'cae~ento tiver,de efetuar- se 
fora do pretaria au da sede da julza,os 
interessados fornecerão sempre conduQão 
ao oficIal para acompanhar O Julz., 

- Certidão 
bito: 

• de n8~cimento, casamento ou 2 

• I - de Inteiro teor, alem da rasa e busca •• 

II- • por extrato, rasa ,excluld9.! alem. da bU!,. 
os. ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

- Rasa: 
A me~mR do n Q 71 • 

. NQ 92 - Registro de na@clmento ou óbito: 

I - dentro do prazo legal, inclusive raSa e 
8 cprttdão extralda do livro talão •. ~ •. 

11 - fóra do prazo inclusive o termo e a caI 
tldão e excluida a mult~: 

a)­
b)-

• ate onze anos •••••••••••••••.•••••••••• 
depois de onze anos e mediante petição­
apresentada pela flarte ••••••••..•.••..•• 

c)- medtante justificação .................. . 
, . 

- Retificação a margem do termo, inclusi­
Va a certidão retificada: 

I - por comunicação.de outro oficial ........ 

120,00 

15°,00 

45,00 

5°,00 

100,00 

10,00 

25,00 

35,00 

60,00 

20,00 
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111 - mediante Justificação, ••••.••••••••••• Cr$ 100,00 

Observações: 

-. NQ 100 

11 - Pára os demais atos não especificadOs, 
serão cobr.lld.&s as custas dos escrivães 
do c1vel. 

21 - SerÃo gratuitos todos 08 atos, inclu~l 
ve as certidões desde que se trate de= 
~essoa pobre, mediante atestado da au 
torldade com?etente~ passado nos te~ 
mos do art. 72 do Codigo de Processo 
Civil ou resolução do Juizo de Menores 
em relação a08 abandonados. 

Serão fornecidas, gratultamAnte,aa cer 
t~dõee para os.efeltos do abono de ta 
ml11a, serviço-militar, e para outros­
fins expressamente declar~dos em 1ei,­

·delas constando sempre a nota de "Isen 
ta de selo e se destina apenas BOS 
fins previstos na lei." 

As custas que com2etem ~os juizes e 
membros do Mlnl~terl0 PUblico, para Os 
atos do Regletro Civil, serão cobradas 
em selo. 

SEÇllO IV 

ATOS DOS OFICIAIS DO REGISTRO DE TÍTU­
LOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PES 
SOAS JURfDICAS. 

Arquiv~mento do contrato de Bociedades­
civis, compromissos ou estatutos de a~ 
sociações ou t'undac;ões •••••• ,' ••••••••• -: 

- Averba~ão de título, documento ou p~ 
peI alem da rasa .........•..•.••..•.•.• 

- Busca 1e livros findos ou paaeis arqul­
va·1os, q~lquer que seja o numero de·l! 
vroS ou serie de livros nela eompreen~l 
~08, ou dos papeis arquivados relatlvoã 
a ~e8ma ~es50a ou ao mesmo assunto, os 
do n Q 80. 

- Estatutos: 

I - registro integral, além da rasa •••.•.•. 

II - regtsto em resumo, além da rasa .•..••.• 

- Indicação pessoal: de cada uma ••.•..•.• 

- Metríc1lla '<\6 Jornal's: 
O mesmo do numero 92, 
do processo. 

. ~ 

alem das custas -

~.~~;~tro de documento com valor determ1. 

20,00 

~o,oo 

50,00 

3,00 
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~ 

• ate Cri 50u,uu ............... ~ .................. 01" 
de mais de Cr$ 500,00 a~~ Cri ~ Uvu,UU 
dO ma1s de Cr'lOOO,Ov a"~ Cri 2 uuu,uu 
de ma1s de Crf2000,oo a~e crJlO Ouu,Ou 
dO "'&18 de CrI ~O OOU,OO por mil crU -
Ze1l'OS ou rração w.B.1!J Ur' 2,OU, eom d! 
relto a rasa e ~erer~nc1aB no 1naica -
dor pessoal, &~e o max1~O aa •••••.•... , 

-Certidãol 
I -narrativa, 

S& de cada 

• • ou em relatorio, alem da rA 
1 tem .............................. .. 

11 -do • teor, alemda rasa ................. . 

-Ui1.igênC1.a, quando sa1:r o orlcJ,.a.L,ou ~ 
suost.Lt.uto, pa.1:a 08 aliOS C10 or..LCl.O, e 
1ne~U1dae qua18q~er no~~rl.ca9õe. -além 
do que para os w~~wus atos estiver tA 
xadol 

I -eO} zona prÓxj,ma, sels q111l.ômetl'Os da 
sede do, CEtrtor10 ............................ . 

. . 
11 -em zona u~8tante, Ma18 Oe 8818 qU1iom~ 

tros ............................................. . 

sl!:ÇlO V 

ATOS DOS OFICIA:!;:! DO RlSGl"'i'O D1S PiiO'r1SIS'l'O 
DE TíTULOS 

NQ ~O~ -Anotação 'lU apantam.enw de q1lal.quer 
tUlo ue ul.vlda: 

al:-de valor até Cr$ ~ 000,00 •• , ••••••••• , •• 
b -de mats de Cr$ 1 000,Ou ate Cri •••••••• 

- 'uuo,uu ................... . ~ ........... . 
c)-oe mal. de Cri, OUO,OO ate Cr' ••••••• 

1.0 oou,uu ••..•.•...•..•.........••....• 

~ I.l 104 -.ou.sea em. .Li~j,"08 r1n ..... 08 ou. papths arqui­
vaC1oe: 
a8 mesmas uo iJ..V 59. 

~w 10, -Caneelameuto ao pro~esto •••••••.•••••.• 

~Q lUb -Cerel.oão ax .... l'a,i.Oa ae l...Lvros 01.1. papeJ.s­
arq I.U va,J,08: 
~8 mesmas uu u. &1. 

~w 107 -Instrumeneo ae protesto, 1nc~us~ve o 
r~spectlvo registo em livros propr10s .. 

N Q 108 -Q.uano.o q Ol-..L\:.J..a.1. ou. seu 8screve.ul.oe ea.1.r 
do. eart:or10 pR.1·s' eul.l ... ·ega do p ... -otesto, a 
.iam das custas ta7aas.s, mB_1S: 

, , 
!-senuo o t1t~0 ate 2 VVV,vu •••..••..•.. 

II-senao ne ma1s de Cri ,oou,uo .......... . 

Ng 109 -Int1m.aq!ol: pessoal •.•.......•.....•..•. 
Inttmaç!o P01' ca.L'ta .................... . 
.1nt1maçao por te~egrama ••••••••••••••.. 

lMPL' 

FIs.-----I 
Rub. _._.-... -

..10,00 
~5,00 
20,00 
2b,OO 

2 000,00 

~,OO 

2,00 

50,00 

20,00 

~U,uv 

4O,uO 

20,uU 

20,uO 

5,ou 
.LU ,00 

25,úv 
lu,uU 
1.,.,00 

45 
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Observação: 
Sendo fetta pela 1mpren8~, obrigatoriame~ 
te no DlarI0 da Justiça, em resumo, na 
rorma do expediente, conte~do os~nomes 
dos cre40res e dos respopsaveis, a natur~ 
za do titulo e as importan~iss, e, facul­
tativamente, em_qualq~er outro diario de 
grande circulaQ&o, alem das custas taxa -
das, as despesas de publicação. 

SEÇllO VI 

ATOS DOS OFICIAIS DO REGISTO DE INTERDI­

COES E TUTELAS 

1 

- Busca nos lfvros findos ou papeis arquiva 
dos no cartorlo, as custas-do nQ 59,acreA 
cidas de (10~) dez por cento. 

- Certidão: 
I - de prova de capacidade, extraida do llv~o 

de registo dos declarados Incapazes, alem 
da rasa e da busca, quando houver: 

a)­
b)-

II 

• ate s61s meses ........................... . 
de mais.de sele meses ••••••••••.••••••.•• . , . 
narrativa, ou·em relatorio, alem da rasa 
de cada item ••••••••••••••••••••••••••••• 

• 

Cr$ 

;,00 

III - de teor, alem da rasa.................... 2,00 

N2 112 • - Reglsto,.slem da rasa: 

I - da sentença de tutela ou curatela •••••••• 

11 - do termo de tutela ou curatela ••••••••••• 

111 - da emancipa9ão, inclusive sentença quan-
do bouver •••••••••••••••••••••••••••••••• , 

• • IV - da sentença declarato~la de au~encla ou 
de abertura de sucessao provlsorla ou de 
flnitiva ••.•••••..••••••••••••••••.•••••. 

v - do termo de caução prestado em garantia -
de tutela ou de curatela •.•••••••••.••••• 

VI - de qualqu~r outro ato ou senten~a sujeito 
a registo •••••••••••••••••.•••••••••.•••• 

VII - quando houver mais de um nome no prooesso 
de tutela, para oada nome excedente no in 
dlcador, mais •••••••••••••••••••••••.••• : 

SEÇllO VII 

ATOS DOS .t:SCRIVllES 110 CIVIL E NO 'CRIME 

- Ata: 



I 

... 

,I/"" 

1tub. _ ............ .. 

I -

II­

III -

IV -

a)­
b)-
0)­
d)­
e)-

t)-

de reunião de credores em talência ou con 
corda ta •• .................................. , .............. 0'0 ...... .. 7Cr$ 
Se os trabalhos da 8Bsemblela se proloDg! 
rem por mais de duas horas, no mesmo dia, 
mais Cr$ 20,00 por hora ou travão que e~ 
ceda. 

--d~ sea8aO do jurl ••••••••••••.•.•••••••.• 

de audiência de julgamento ou especial no 
crime ... ~ ................................................................ .. 

de audiên9ia de julgamento ou especial,no 
cível, alem da rasa: . 
nas causas de valor ate Cr; 5 000,00 ••••• 
de mais de Cr~ 5000,00 ate,Cr$lO 000,00. 
de maia de Cr~ 10 000,00 at~ crl20 000,00 
de mais de Cr~ 20 000,00 at~ Cr 50 000,00 
de mai. de Cr$ 50 000,00 ate Cr ••••••••• 
100000,00 ....•..•••........ , .•.......... 
de mai. de Cr$ 100 000,00 ate cr$ •••••••• 
500 000,00 ........................................................... .. 

g)- de mais de Cr$ 500 000,00 •••••••••••••••• 

Agravo de petição ou de instrumento" co!:!! 
preendendq os atos de processo deste ~~ 
curso, ate a remessa ou recusa ~e segui -
mento pelo Juiz, as custas do numero ante 
rlor, item IV. , 

- AI varli.: 

30,00 

50,00 

20,00 

10,00 
15,00 
20,00 
25,00 

30,00 

60,00 

100,00 

! - de soltura............................... 6,00 

11 - de suprimento de licença para casamento •• 
, 

lI! - para qualquer 9utro fim alem da rasa ••••. 

- Apelação, incluid~ todas as custas até a 
entrega dos autos a Secretaria do 'l'rlbu -
nal ad quem, as mesmBs custas do agravo. 

- Auto: 

I - de srrematsyão, em praça ou leilão judio! 
sl, adj9d1cação, ou remlesãõ de bene imo 
vels, moveis ou semovsntes, d6Jsda crI 
2,00 por Cr~ 1 009,00 eendo o nimo d. 
Cr$ 60,00 até o maximo de Cr$ 400,00. 

11 - de diligência, avaliação, vistoria, arro­
lamento, arrecadação, não sendo por D~ 

dato: 

~l: 
c)-

d)­

e)-

t)-

nas causas de val~r até Cr$ 5 000,00 ••••• 
de mai. de Cr. 5 000,00 ate,Cr$ 10 000,00 
de mai. de Cr$ 10000,00 ate Cr$ ••••••••• 
20000,00 •••••.••.•••••••••• , ••••••••••••• 
de maie de Cr$ 20 OOO,~O ate Cr$ •••••••• 
50 000,00 .................... , ••••••••••••• 
de mai. de Cr$ 50000,00 ate Cr$ ••••••••• 
100 000,00 ........................................ . 

de mais de Cr$ 100 000,00 até· Cr ••••••••• 
500000,00 ••••••••••.•••••••••••••••••••. 

)- de 

6,00 
8,00 

10,00 

15,00 

20,00 

30,00 
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III _ de qualificação, sanidade, declarações , RdI. • 

corpo de delito, ou qualquer outro não esp~ 
clflcado •••.••••••••••.•••••.•.•••••••••••• Cr. 15,00 

NQ 118 - Autuação: , 
a)- sendo o valor da causa ate Çr$ 10 000,00 ••• 
b)- de mais de cri 10 000,00 at~ Cr$ 20 000,00. 
c)- de mais de Cr 20 000,00 at~ cri 50 000,00. 
dl- de mais de Cr 50 000,00 ate Cr 100 OOO,~O 

, e - de mais ds Cr$lOO 000,00 até Cr 500 000,00 
~)- de maIs de Cr$ 500 000,00 •••••••••••••••••• 

- Busca nos livros findos, autos ou papeis ar 
qul~adoe, - 88 custas do nQ 69. -

NQ 120 - Carta de citaQão, intimação ou notificação, 
ou confirmaQão de, citação; 

a)- sendo o valor da causa ate çr$ 10000,00 ••. 
b)- de mais ds Cr$ 10 000,00 ate Cr$ 50 000,00. 
c)- de maIs de Cr$ 50 000,00 ................................... .. 

NQ 121 - Certidão: 

I - de desentranhamento de papeis, passada n08 
autos, compreendida a nota lançada nos mSA 
mos papeis, de cada uma •••••••••••••••••••• 

11 - narrativa, ou em relatório, a requerlmento~ 
da parte, de foto conhecido em razãõ do cfi 
cio, se constante de 11!ros, au~oB ou pa 
peis existentes em cartorl0, alem da rasa , 

,3,00 
4,00 
5,00 
7,00 
8,00 

10,00 

5,00 
8,00 

10,00 
/ 

3,00 

de cada item............................... 3~00 

III- de 
, 

teor, alem da rasa •••••••••••••••••••••• 

IV - em folha oorrida, nada peroebendo a titulo-
de busca •.•.•.••••••••.•••••••••.•••••••••• 

v - nos autos, de estar findo qualquer prazo,ou 
outra qualquer, não expressamente menciona 
da, quando determinada em le1 •••••••••••••• -

VI - de oieneia de sentença ou acórdão., •••••••• . . ' 
- Conserto ou conferencia de traslad9: 

a qua~ta parte da rasa a que tez jus o ser 
ventuario Que escreveu o documento. 

- Decretação (processo) de falência ou deferi 
mento de concordata preventiva, compreendi= 
des todos o~ atos 4eade a entr~da de pet!­
Qao em cartorio ate a publlcQçao da deeisao: 

I - sendo o passivo declarado até Cr$ •••••.••• 
100 000,00 ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

XI - de mais de Cr$ 100 OOO,OO ••••••••••••• ~ •••• 
e,mais de Cr$ 1,00 por Cr$ 1 000,00 ate o 
maximo de Cr$ 400,00: Se do procef80 não 
constar, desde lpgo, o valor de todo o paA 
alvo, cobrar-se-a a taxa corrêspondente ao 
v~lor conhecido, e a diterença, quando dlvl 
da, 10g9 que conste dos antos o valor glõ 
bale Alem das custas, o escrivão cobrará Rã 
despesas de publica9ão dos editais ou avi -
80S. 

2,00 

10,00 

2,00 

2,00 

120,00 

250,00 

• 
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NR 1.24 

I -

a)-
b)-
c)-
d)-
e)-
r)-
g)-

II-

Il'I -

NR 1.25 

I -

II-

NR 1.28 

. , 
- Diligencia. par~ ato pratica~o1'ora do car , 

torio, excetuados 0' de audien~la, ou pr~ 
9! a porta do aud!torio. citaçao. int!m& 
çao, ou notl~19avao e 08 mais a que a80 ~ 
brigados de O1'icio: 

, , . 
em zona proxima ate seIs qul1ometros: 

lMPL 
f'!I. _ .... 

Rub._._ .. 

nas causa. de va1.or até Cr. 5 OOO.OO •••••• Cr$ 
de mais de Cr$ 5 000.00 ate Cr$ 10 000.00. 
de mais de crI 10 000.00 at9 Cr$ 20 000,00 

1.5,00 
20.00 
,0.00 
50,00 
80,00 

de mais de Cr$ 20 000,00 at~ cri 50 000.00 
de mai. de Cr$ 50 000.00 at~ Cr 1.00 000.00 
de mai. de Cr$1.00 000,00 ate Cr 500 000,00 

de maia de Cr$ 500 000,00 •••••••••••••••••• 

em zona distante - mai. de seip qui1.gme 
tros -mais met~de das oustas deste numero, 
item I. 

não sendo concluida a diligência no mesmo­
dia, mais a metade das cU8~a8 aclma,uma"só 
vez, qualquer que seja o numero de dias 
acrescidos. 

Edital, inclusive o;traslado, além da raS8 
correspondente ao numero de vias que devem 
ser expedl<;)8s ....................................................... .. 
A_ra~a sera cobrada por um ter90, em rel~ 
980 8S vias do edital excedente de uma. 

Escrita, feita nos livros ou em avulso, as 
custas do nR 74. 

, 
Guia para pagamento de imposto, deposito -
OU . tiançà •• , •• ................ .................. 

- . se contiver transc~lçao de c~lcu1o ou -
quaisquer declaraçoes necessarias ••••••.•• 

pelas dup1.icatas ou triplicatas. 1./, das 
custas acima.. " 

-' . Babll1taçao de credito, em falencla ou eon 
cordste, a qu~lquer que seja o valor,salvõ 
havendo dl11gencla .......................... . 

1.20,00 
1.50.00 

1.0.00 

1.0,00 

1.2,00 

1.0.00 

NR 1.29 -' . - 'Impugna~ao de credlto'Alncluidas todas as 

a)­
b)­
c)­
d)­
e)-

r)-

custEJS, sal YO 88 diligencia, qU8.ndo ho~ver, 
e ate final julgamento: 

dos créditos até Cr$ 10 OOOJOO ............ . 
de meis de cri 1.0 000.00 at~ Cr$20 000.00. 
de mai. de Cr 20 000,00 at9 Cr$50 000,00. 
de ma~s de Cr 50 000,00 ate,Cr$1.00 000,00 
de mais de Cr 1.00000.00 ate Cre •••••••• 

500 000,00 ••.••••••.••••••.•.•••.. 4o ....... . 

de mais de Cr$ 500 000,00 ••••••••••••••••• 

In1'ormaçãp a requerimento da parte •••••••• 
Nada, porem, receberão das informações d~ 
termln!das pe198 juizes e das que prestar 
em raZaO do ateIo • 
• 

1.0,00 
1.5,00 
20,00 
,0,00 

40.00 
50,00 

5.00 
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- Inquirição. de cada depoimento. de te.te~ 
nha ou de parte, inclu1da a assentada, con 
tradita, reinquirição e cont8staqão, além 
da rasa •••••••••••.•••••••••••••••.••.•••• Cr$ 10.00 

I 
11 

- Intimação: . , 
- em audl~ncla ou em,cartorl0 ••.•.••....•.•• 
- sendo rora do cartorio .•••......••.•...•.. 

- Leitura do prooe •• o no. tribunais ou ju! 
zos .. :slngulares, excluidos os processos de 
talencia ou honcordata •..••.....•..••...•• 

- Mandato ..•.....•.......••.....•..•.•••.... 

- Oticio, em geral, inclusive registo, e ex 
c1uido. o. que torem ordenaços pelo juiz 
para seu esclarecimento, alem da rasa ....• 

, " - Precatoria ou rogatorla alem da rasa •..•.• 

- Procuração ou substabeleoimento apud aeta, 
as do nO 67. 

- , - Provisso, alem da raS8 ••.•.••.••••.....••• 

-' -' - ~itaQao, renuncia ou remissao de dlvlda,~ 
lem da rasa ••••••••...••.•.....••....•..•• 

- Registo: 
, 

I - de testamento, partilha ou sentença, alem 

5,00 
10.00 

20.00 

10.00 

10.00 

10.00 

da rssa................................... 5,00 

II - de .feito, no 11 vro Tombo: 

a) - de 
, 

valor ate Cr$ 10 000,00 •• " •••••••••••••• 

b) - de mais de cri 10 000.00 até Cr$ 50 000.00 
c) - de Mais de Cr 50 000,00 •••••••••••••••••• 

- Termo: 

I - de afirmação ou compromisso ••••..•......•. 

11 - de tutela ou curatela e de entrega de bens 
a tutores ou curadores •••••.•...•••••••••• 

III - termo ou nota de data, vista, juntada, con 
clusãoL _pub11oaQão, remessa, receb1mento,~ 
pensaçao, 'etc.: 

a) - nas causas de valor até Cr$ 10 000.00 ••••• 
b) - de mais de Cr$ 10 000.00 at9 Cr$20 000.00. 
o) - de mais de Cr$ 20 000.00 ate Cr$ ••••••••• 

50000,00 •••••••••••••••••• , •••••••••••••• 
d) - de mei. de Cr$ 50 000.00 ate Cr ••••••••••• 

100 000,00 ..•.........•...•.••.•.•........ 
e) - de mais de Cr$ 100000.00 até Cr$ •••••••• 

500000,00 •••••••••••••••••••••••••••••••• 
t) de mais de Cr' 500 000,00 ••••••••••••••••• 

IV - tôdos Os demais que forem assinados pelas 
p~rtes, e não se acnem 'espeoificados neste 
numero: 

a) - nas CaUsas de valor até Cr$ 10 000.00 •••• 

5.00 

• 8.1110 
10 .00 

10.00 

2.00 
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-
b} - de mais de Cr$ 10 000,00 até Cr$ •••••• 

20000,Oo •••••..•.••••••.••• , •......... Cr. 
c} - de mais de Cr$ 20 000,00 ate Cr •••••• 

50000,00 ...•.•..•.••.•.•••. , ......... . 
d} - de mais de Cr$ 50000,00 ate Cr$ •• , ••• 

100000,00 •........•...•..•• , •......•.. 
e} - de mais de Cr$ 100000,00 ate Cr$ ••••• 

500 000,00 ...................................................... .. 
r} - de mais de Cr$ 50P 000,00::: ••••••••••• 

V· - d~ transação, fiança, cessão 
~ao: 

Cr$,l,OO por Cr$ 1 000,00 ou 
o maximo de Cr. 80,00, sendo 
de Cr$ 10,00. 

ou 8ubr0S!! 
- , 

Observações: 

rraç"o ate 
o mlnlmo-

11 - Nos lnvent~lo8, arrolamentos, nas 80 
brepartl1hsa, e~tinçõe8 de usufruto, de 
fldelc9mlsso, n~8 Bubrogaçõss e nas 
precatarias, ate o valor do monte de 
Cr$ 30 000,00, os escrivães receberão~­
as custas pelOS atos praticados, e des 
S8 valor em diante, em lugar das custeã, 
desta seção, os escrivães Aperceberão 
percentngens calcul~das sobre o Monte 
~ór, na seguinte proporção, salvo quanto 
as arrecadações de bens de au~entes -
quanto têm ~ (dois por cento) sôbre os 
nena arrecadados: 

a} - de Cr$ 30 000,00 até Cr$ 100 000,00 (um 
e meio por cento) •••• :. a ••••••••••••••• 

b) - delCr$ 100 000,00, sôbre O que exceder, 
ate Cr$ 200 000,00 ( um por cento) 

c} - de Cr$ 200 000,00 sôbre o que exceder,a 
té cri 500 000,00 (~aio por cento} •••• 7 

d) - d9 Cr 500 000,00 sobre o que exceder,a 
te Cr 2 000 000,00 (um quarto por cen 
to) ••••••••••••.•.•••••••••••••.•••.•• :-

e) - nada mais perceberão Os escrivães sôbr~ 
o que exceder de Cr$ 2 000 000,00, ate 
o julgemento rinsl. 

21 - Nos arrolamentos as custas 'e percenta­
gena,serão pagas pela metade. ·~os ia 
ventarios cujos bens sejam insuticien -
tes para a solução do passivo, serão de 
vidas pela metade as percentagens da ;a 
hela supra,calc.uladas sobre o 'Monte Mor. 

;1 -Nps lnvent~rlo8 negativos serão devidas 
9s custas rixas de Cr. 50,00 por tOdo o 
processado, compreendida a certidão da 
sentença de julgamento. 

4J - Nos autos processados a requerlment~Ade 
terceiros, ~m apenso,_ou por dependenc! 
a de inventarios, serBO devidas 8S 
custas, por conta doe requerentes. 

5' - Pelos tit~los de propriedade, precatóri 
aS"rogato~iBs, certidões, mandatos, al 
varas e oficios, extraidos dos autos re 

- feridos na obse~vação 11, hem como pe 
los registos especiais determinados em 

, 

3,00 

4,00 

5,00 

6,00 
8,00 

1/4% 

51 
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" - NQ 144 

• NO 145 

I 
NQ 146 

NO 147 

NO 148 

NO 149 

NO 150 

! . N~ 151 , 
! 

lei ou provimento,·serão devidas as custas 
desta seção. 

61- As percentagens serão p~ga8 metade por oCA 
sião dO julgamento do calculo e o restante 
na homologação da partilha, e são devidas 
nos processos cuja conta ainda não haja 
sido telta l incorrendo o eecrivãO;Da pena 
de euspensao se neglls,nclar a pratica de 
ato. ja pagM. 

-71- N,s partilhas coossquentes de desqultes,s6 
ra devida a metade da percentagem. 

SEÇJ!.O VIII 

DO TRUIUNAL DE JO SUÇA 

Das causas civeis 

, 
O prepa~o das causas civels·que s~blrem a 
conclusao do Tribunal, se regulara pelo 
que vai estabelecido, 

- Do preparo das apelações civeis e mandatos 
de,. segurant}9: 
Ate Cr$ 2 OOOtOO ........................................ .. 
de mais de Cr 2000,00 a Cr$ 10 000,00 ••• 
de mais de Cr la 000,00 a Cr$ 50 000,00 •• 
de mais de Cr 50 000,00 a ~r$ 100 000,00. 
de mais de Cr$ 100000,00 ••••••••••••••••• 

• - , - Dos embargos e BÇSO reeclsorla, agravos, me 
tsde do Que rlaou estabelecido para as ape 
lações c1veis e mandatos de segurança. 

DO PRESIDENTE, 

-' De ca.da dlstribulQã.o •••• ,. ••••••••••••••••• 

- Da. asainatura de provisão renovada dos pro 
vls1onados ou solicita.dores. lO, .............. :-

- Da. assinatura de carta de 'sentença ••••••.• 

- Das ordens que expedir a requerimento da 
parte •••.••••••••••••••• lO ................... . 

DOS RELATORES, 

- Do relstório em geral ••••••••••••••••••••• 
, 

- Da assinatura de ordem cltatorla •••••••••• 

Da assinatura de carta de sentença'" o que 
rôr estabelecido para o Presidente. 

- Da assinAtura de termo de compromisso la 
vrado nos autos, lnQuiriQãó de testemunhas 
e os dema1. e atos, os que torem estabelecl­
~dos pqra. os Juizes de lA instância. 

cr$ 

52 

• 

20,00 
30,00 
40,00 
60,00 
80,00 

;,00 

10,00 

5,00 

10,00 

15,00. 

10,00 
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DO PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA 
, 

Alem dos atos praticados pelos Promotores de 
Justiça, cobrar-se-ão mais: 

- Pe19 parecer em epelações c1veis, ações re~ 
cl~orlaa, embar~o5, agravos, cartas testemu-
nhavels e demais incldentee ••.......•.•.•.•• Cr$ 25,00 

uATÉRIA CRIMINAL 

- Do preparo pqra julgamento em Qualquer re-
curso- crime ................................................................ .. 

- Do habeas-corpus e carta testemunhável •••.•• 

00 PRESIDENTE, 

- De cada dlatrihulQão ............................................ .. 

DOS RELATORES, 

- Do 
, . 

relataria ............................................................. .. 

Observação: 
Nos demais atos cobrar-se-ão O que 
do para os Juizes de li instância. 

• for marca 

VO PROCURADOR U~RAL: 

- Pelo parecer nos autos de recursos, apela 
çoes ....................................................................... . 

Observação: 
Nos demais atos, o que :rôr fixado para Promo 
tores. 

NO 156 

NO 159 

NO 160 

NO 161 

NO 162 

VO sECHETÁflIO: 

- Da apresentação, contas de preparo, de cada 
feito .................................................. . 

- Da lavratura de provisão renovada aoe provi­
sionados ou solicitadores ••.•••••.•••••••••• 

- Doa registros de provisão ou carta de 8011ei 
tAdor ............................................................. . 

- Do r~gietro de carta de bach.re1 em direito. 
, 

- Da lavratura de carta de sentença, alem da 
rasa .............................................................. . 

Observação: 
Nos d~mals atos ou termos, cobrar-se-ão o 
que tor~estabelec1do para Os escrivães ds 
11 instancia. 

DOS ESCRIVAES, 

- Da rubrica lançada em folhas àe autos,apen -
808, revistos ................................................... .. 

- Da revisão, metade do total das rubricas. 

- Do regietrg 
c hrar-se-

, - , 
do acorda0, relatorio e sentença 

130r rasa marcada "R,r:~, ~A""", li .c:; ~, 

15,00 

10,00 

2,00 

10,00 

15,00 

20,00 

20,00 

, 0,,0 
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- Da lavratura de carta de sentenya ••••••••••• Cr$ 20,00 

Observação: 
Os delQa.1e atos e termos, cobrar-se-io 
q~e tor marcado para os escrivães de lA 
tanela. 

DO POR !'E.IRO: 

pelo 
in§. 

• - Por prega0 em audlencla, por pessoa apregoa-
da .............................................................................. .. 

- Da etlxBqão de edital ........................................... .. 

DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
, . 

- Cobrar-se-a pelo que tor marcada para Os Ofi 
cials de JustiQa de li instanola. 

Observação: 
As custas relativas a atos do Tribunal, do 
Presidente, relator e Procurador Geral,ssrão 
pagos em selo . 

SEÇÃO IX 

ATOS DOS AVALIADORES 

- Avaliação: 

I - de casa, qualquer que seja a sua nsturez~,ou 
o seu destino, compre,ndendo qulntal,~cbaca­
ra, muros, cercas e todas suas dependenclss, 
acessões e benfeitorlas, e bem assim de apar 
tamento em geral: Cr$ 3,00 por Cr$ 1 OOO,OO~ 
o~ traçso, sendo o minimo de Cr$ 30,00 e O 
m&JI: imo de................................... 

11 - de benfeitorias e acessões de Cr$ 10,00 a ••• 

111 - de embarcayõee, de cada uma: 

a}- sendo miudas de Cr$ 10,00 a ••••••••••••••••• 
b)- de navegaçso até mil toneladas, de Cr$ 50,00 

a •••••••••••••••••••••••••••••• <I • ••••••••••• 

0)- de mais ds ~il t9neladas, mais Crt 20,00 por 
tonelada ate o meximo de •••••••.•••••••••••• 

IV)-

v -

VI -

de carris u~bAnos, compreendendo todo o mate 
rial fixo e rodante, de Cr$ 50,00 a •••••••• :-

• de. fabrica ou oficina com seus motores, ma 
quini~mos, transmissões, mancaes, aparelhos; 
utensllios, perte ....... s.e eto., de Cr3 100,00-
a ••••••••.•.•••••.••••......•.••••....•.•••. 

• de taz~nda ou de aitio,de cultura, compreen-
dendo ~erras, cssas, moveis, semoventes, . -
plantações, maquinisMOS e outras benre1to~~­
as Cr$ 10,00 ppr Cr$ ~ 000,00, sendo O mini 
mo de cr$ 50,00 e o maximo de ••••••••••.•.• 7 

VII - de 
do 

• • negocio de generos, a varejo ou por ataca 
de Cr$ 50,00 a •••••••••••••••••••••••••• 7· 

150,00 

40,00 

40,00 

100,00 

500,00 

500,00 

400,00 

200,00 

600,00 
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VIII-

IX -

X -

, , 
de movels# fora doe casOs previstos aclma l 

Cr$,lO,OO por CrI 1 000,00 9u fraQão,sendo 
o m1n1mo de· Cr$ 20,00 e o max1mo de ••••••• Cr. 

de ouro, prata, jóias e pedras preciosas, 
slfa1as e objetos de ~te Cr$ 10,00 por 
Cr$,l 000,00 sendo o mínimo de Cr$ 30,00 e 
o maximo de ...•. " .....••..................• 

de pedre~ras, csleiras e quaisquer minas , 
de Cra 20,00 8 •••••••••••••••••••••••••••• 

XI - de rendas ou de valo~ de 90ntrato, em 8! 
reI, de Cr~ ?O,OO ate o maxlmo de ••••••••. 

, 
XII - de semoventes, tora dos casos·pre~18tos , 

Cr$ 1,00 por cabeça, sendo aves, as custas 
fixas de •...•.................•........... 

XIII - de terreno urbano, em geral, tóra dos os 
80S previstos ac!ma, de Cr$ 5,00 por cr$'l 
1 000,00 ou;fraçao, sendo o mlnimo de CrI 
;0 , 00 e o maximo de •.••••••..............• 

XIV - de veiculos de tração animal, fóra d08 oa 
S08 previstos acima, cad, um Cr$ ,.00 a •.• 

XV-
, , 

de aut9movels e de outros veicules de tra 
~ão eletrlca e a vapor, Cr$ ~0,00 por cr$7 
1 000,00 oU,fração sendo o mloimo de Cr$ •• 
30,00 e O maximo de •••••••••••••••.••••••• 

XVI - de aeronaves, cada uma de Cr$ 40,00 a ••••• 

XVII -

XVIII -

XIX-

, -de biblioteca e museu com todas as instala 
çoea, de Cr.~ 40,00 a ...................... 7 

, " 
de labor,t9rio, gabinet~ cirurgiao, denta-
rl0,rad101ogico, totogratico e outros eon ..... _ _ 
generes, com todas ,Bs SUBa losta:taçoea, de 
Cr$ 20,00 & ................................... . 

, -de maquina em geral, nao compre~ndlda ex 
pressamente em números anteriores, Cr$ ••• : 
19,00 por Cri 1 00",00 ou ,fração , sendo o 
minimo de Cr$ ,0,00 e o msx1mo de ••••••••• 

SEÇXO X 

ATOS DOS A~ITRADORES E PERITOS 

- Arb1 tramento: 

I - d~ fiança crimipal, de multa e da 11qu1cta­
çao de objeto aobre o qual ae tiver de de 
eermlnar qualquer,multa ••.••••••••••••••• : 

II - de valor a causas de qualquer natureza •••• 

III-
, , 

de honorarlos ~edlcos, de advogqdoB e de 
outras prorlssoes liberais, salarios por 
serviços de outra naturezs;, de Or .• 50,00 a 

-- --.-

50,00 

150,00 

140,00 

50,00 

10,00 

170,00 

10,00 

100,00 

100,00 

10,00 

15,00 

150,00 

55 
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IV - de trutos, interesses, Eerdas e danos, al1me~ 
toe ou qua~Quer outro nao especifieaOo, de 
Cr$ 60,00 a .•.•••...•.•...•.•...•..•.••.....• Cr. 150,00 

- Assistência dos arhitradores, nas demarcavões 
e divisões de terras, incluídas 8S informa -
ções que prestsrem de Cr$ 30,00 s •••••••••••. 

- C9rpO de delito, quando não depender de exame 
medico ...................... " ....... '"'' ................... . 

, 
- Exame medico, compreendidos 08 corpos de deli 

to: 

I -
a)­
b)­
c)-

, 
no eadaver: 
inspeção externa de Cr$ 20,00 a •.•..•.......• 
aut9psia simples, de Cr$ 50,00.a ••••••••••••• 
autopsia, precedida de exumayão, Cr3100,00'a 

11 - no individuo vivo: 

a)­
b)-

c)-

de sanidade tisica, de Crt 20,00 a ••••••••••• 
de lesões-cobporals, vlo1encia carnal, parto, 
prenhe~, aborto, idade, de cr$ 20,00 a ••••••• 
de molsatia mental, ou toxocomania de cr •.... 
50,00 a ........................................................ .. 

III -tísico,quí.mico ou em gerl}l de laboratório , 
compreendidos os bromatologicos,de Cr$50,00 a 

IV -
a)-

b)­
c)-

toxicológlCO: , 
para pesquisa de toxico determina.do,de Cr$ ••• 
5°,00 Q •• 0I ...................................... . 
sendo de v 8ceraa"de Cr$ 100,00 a •••.•.•.••• 
para peaquisa de toxico indeterminado, de CrI 
200,00 a ............................................. .. 

V - exame radioscópico, de Cr$ 20,00 a •••••••••.• 

VI - exame radiológico, de Cr$ 30,00 a •.•.•••.•.•• 

Observação: 
Nos proceB~os de Acidente de tTabalbo, o 
nlmo e o msximo são reduzidos a,'metade. 

- Exame de livros ou papeis comerciais: 

1- p13ra verif'lcayaõ de balanço, de Cr$ 50,00 a •• 
• veritlc .. ~aõ Or$ 50,00 a •••• II- para de conta, de 

III - para veriricaçaõ de escrituração mercantil pa 
ra qualquer f'im, de Cr$ 50,00 a ••••••••••••• 7 

tv'- 'para levantamento de balanço, de Cr$ 50,00 a. 

V - para levantamento de escrita, por mês de es -
crita, de Cr-~ 50,00 a ••••••••••.••••••••• o-o- •• 

VI - para invent~rio comercial (Ativo e Passivo) -
de Cr,a 50,00 fl ..................... 0- ............. . 

VII - para levantamento de balancete, de Cr$20,00 a 

400,00 

250,00 

100,eo 
150,00 
200,00 

100,00 

100,00 

3°0,00 

400,00 

150,00 
500 ,00 

800,00 

50,00 

100,00 

400,00 

100,00 

300,00 

500,00 

300,00 

500,00 

200,00 
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- Exames em documentos, livros ou firmas para 
verificaçãõ de falsidade ou de qualquer ou 
tro fato: 

a}- nas causas de valor declnrado na petição 1 
nicial no termo de declaração d~ bens, ou 
em,peça d08 autos que expresse esse valor, 
ate Cr$ 10 000,00 .... ' ..................... , ..................... cr. 

b)- nos de mais de Cr$ 10000,00 ate Cr •••••••• 
20 000,00 •••••••••.....•••..... , .....•....• 

c)- nos de mais de Cr$ 20 000,00 ate Cr$ ••••••• 
50 000.,00 ••••.••••••••...•..••. , ..•.•...... 

d)- nos de mai. de Cr$ 50 000,00 ate Cr$ •••••.• 
100 000,00 ........................................... , .................. .. 

ã)- no. de mais de Cr$ 100000,00 ate Cr$ •••••• 

Observattão: 

500 000,00 ............................................................... .. 
Qualquer outro não especl~lcado nas tabelas 
acima de Cr$ 50,00 a ••••••••••••••••••••••• 

Vistoria, com ou sem arbitramento, de Cr$ 
'00,00 a ................................................................... .. 

No. exame. e vistorias ( nQs 166 e 169) de 
maior complex'idade 9u que exijam veririca -
~ões demoradas, sera permitido 80S perltos­
estimar o valor do arbitramento e contratar 
08 ~eus serviços por êSS6 valor, com a apr~ 
vaçao do j9iz~ ouvidos o8,lnter~ssados, i~ 
clusive o orgao do M1nlsterl0 Publico, nas 
causas em que intervier. 

SEÇll.O XI 

ATOS DOS INTÉRPRE1'ES E TRADUTORES 

- Exame para verificação da exatidão de tr~ 
duçõea: ~ 
Se o exame durar maIs de uma,audlencta, o 
juiz no fim do e~ame, marcara uma diaria de 
Cr$ 20,00 cujo total não poderá exceder de. 

, - , - Intervençào em depol~ento, lnterrogatorl0 , 
ou outro ato jUdicial, de cada ato ••••••.•. 
Pela reinquirição, mals •••••••••••••••..••• 

- Tradução de documentos: , 
I - por pagina, com 25 linhas de 50 letras cada 

uma, datilografada •••••••.•••••••..•.•••••• 
• 

11 - por página, com 25 linhas de 25 letras cada 

III -

uma, manuscrita •..•............•......••... 
, , 

por pagina, com 25 linhas de menor numero -
de letras, cada uma, metade das custas re~ 
pectlvas. 

IV - pelas segundas ou mais vias de trad~ções,d~ 
vl~mente autenticadas e assinadas1 cobrar~ 
se-a, cada via, metade das taxas deste 0B 
mero. 

SEÇXO XII 

DISTRII;UlDORES 

100,00 

200,00 

~OO,OO 

5°0,00 

1 000,00 

100,00 

700,00 

100,00 

25,00 

15,00 
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NQ 161 

NQ 162 

- Busca nos livros findos e papeis arquivados cr$ 6,00 

- Certidão, as do nQ 61. 

NQ 16'3 - Distribuição: 
I - de qualquer petição ,para ingresso em juho. 

II - de escritura •...••........•................ 

lI! - averbaQãõ, oancelamento, baixa ou retlr+ca­
ção, quando 9ão deoorrer de erro ou equlvo-
vaca do cartorl0 •••••••••••••••.••••••••••• 

Obse'rvações: 

14 - Palas informações que~pre8tArem 08 dlstr1bu 
ldores terÃo direito às custas pelas certI 
dões que passarem, de 8côrdo com êS S6 RegI 
mento, ~ oue serão pagas antes do julg8men~ 
to do calculo do respectivo inventario, cer 
tirlcapdo o escrivão, ao serem conclusos os 
atos desse pBgQMento. 

2& - As pstições distribuidas, mas não registra­
das por falta de preparo dentro do prazo de 
quinze dias da distribuição,deverão sar de 
volvidas ao Juiz p9ra efeito de cancelamen~ 
to e conpeneaQão. 

SEÇÃO XIII 

ATOS DOS PARTIDOIlES 

NQ 164 .~, Partilha, esboço e sôb~e:parti~ha, çr$ 2,50 
por Cr.$ 1 000,00 ou rrnçao, ate o maximo de 

- Ilateio: 
pelo que houver, as mesmas ~usta8 do nQ 185 
não podendo exceder de •.•...••••••••••••••• 

Observações: 

As tAxas acima, devidas ao partidor, Bsrao 
calculadas, sôbre o valor de acêrY~, ainda 
que neste se envolva sucessão dos dois côo 
juges 9u de herdeiros falecidos no cursO dõ 
ln,rentario. 

SEÇAO XIV 

ATOS DOS COt,TADOIlES 
, 

- Calculo: , 
8)- de,valor ate Cr$ 10 000,00 ••••.•••..•.••••• 
b)- dai por diante 3,00 por Cr$ 1 OOO,OO,não ex 

cedendo a ......................................................... -: 
c)- de f'1anQ8 8S custas ......................................... .. 

NQ 187 - Conta: 

1- de,capital líquido: 
a)- ate Cr$ 20 000,00 .......... , ..•.••......... 
b)- de mais de Cr$ 20 000,00 ate Cr$ 100 000,00 
c)- de mais de Cr$ 100 000,00 ••••••••••••••••.. 

5,00 
6,0.0 

3,00 

100,00 

60,00 

20,00 

100,00 
10,00 

.6,00 
10,00 
15,00 

58 
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. ' Rd>._. .. , . - ' II­
a)­
b)­
c)-

na9 sendo l.tquido: 
ate Cr$ 20 OOO,OO •••••••••. , •..•.••••..••.•••• Crt 
de maia de Cr$ 20 000.00 ate Cr$ 100 000.00 ••• 
de mais de era 100000,00 ...•.•......•...•.••• 

10,00 
15.00 
20,00 

- " ~II - de redu~,o de papeis de credito ou titulos da 
dIyida publioa a moeda~corrente ou vice-versa, 
alem doa do item I e sobre o valor doa papeis­
ou ~ítuloa convertidos: 

a)- ate Cr:$ 2 000,00 ....•..... ) ................... . 
b)- de maia de cri 2 000.00 ate ,Cr$ 10 000.00 •••• 
c)- de mais de Cr 10 000,00 atlJ Cr$ 50 000,00 ••• 
d)- de mais de Cr 50 000.00 ate Cr$ 100000,00 •• 
e)- de maia de Cr$ 100 000,00 •••••••••••••••••••• 

IV - àe a oonta envolver reduvão de moeda estran -
ga1ra, a n8.cional, ou vice-ver SR." nas causas 
de, valor: 

a)-- ate Cr$ 2 OOOiOO. ~ ................ , .................................. . 
b)- de mais de Cr 2000.00 ate ,Cr$ 10000,00 •••• 
c)- de mais de Cr 10 000.00 at~ Cr$ 50 000.00 ••• 
d)- de mais de Cr 50 000.00 ate Cr$ 100 000.00 •• 
e)- de mais de Cr 100000,00 •.••••...••.••..•••• 

v - de custas finais l ou de preparo para julgameE 
to, incluindo o rateio, em quaisquer teitos: 

.)- de valor de Cr$ 10000,00 •••.•••••••••••••••• 
b}- de mais de Cr$ la 000,00 .................... . 

NQ 188 - Glosa 96 parcelas nas contas, qualquer que s~ 

2.00 
;,00 
5. 00 
8.00 

12.00 

;,00 
b.OO· 

10.00 
15.00 
20.00 

6,00 
15.00 

ja o numero.................................. 5,00 

Observações: , 
A g~osa sera paga por quem tiver recebido os 
s,larios indevidos, ou pela parte, ou funcio­
nario, que houver dado causa ao erro. 

ru.ç1l0 xv 

·ATOS DOS PORTEIROS DOS AUDITÓRIOS 

Certidão de atixação de edital ou qualquer ou 
tra que passar em razão do seu otlele ••••••• 7 

• - Diligencia, inclusive nas vistorias, com ou 
sem a~bltramento: 

, . 
I - em zona proxlma - dentro de seis quilometros. 

Il-
, . 

em zona distante, alem de seIs qul1ometros 
contar-se-ão em dobro as custas do item I. 

, 

NR 191 

NR 192 

- P~rcentagem nas arrematações, na praÇa ou le! 
lao depois desta, realizados pelOS port~iros, 
nos casos previstos em leI, por (2%} ate o Ve 
lor de Cr$ 20009.00' um por cento (1%) de 
Cr$ 20 000.00 ate Cr6 200 000.00; por cento ( 
1/2%) de Cr$ 200 000.00 a Cr$ 500 000 00, por 
cento (1/4%) de Cr$ 500 000.00 até Cr$ ••••• ,. 
2 000 000.00. nada mais percebendo. alem de. 
te limite. -

- .. " - Fregoas 'nas audtenclas, ate o maximo de cInco, 

5.00 

20.00 
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por nome que apre8oar ••••••••••••••••••••••• ~.~~.;.~F=·=·--~~OQ 
ObservaQão: _ _ 

Pelo a atos nao especificados nesta eeçao, em 
que 19tervlere~ OU pratlcarem"oa porteiros dos 
auditorios teraa os mesmos salarias taxados pa 
ra os oticiais de justiça. -

SEÇllO XVI 

ATOS DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 

-A~to de penhora, Sequestro, arresto, de!pejo,de 
poalto, arrolamento, levantrumento, Erlaao, paa! 
mento, busca e apreensão ~ outros ~o especifi­
cados, lnclusl~e contra-fa_6 conduQ8o, para cg 
da o,icial, alem das oitavoes que seja~ indis -
pens8vels pers o cumprimento das dl11!snclas: 

, . 
I -em zona proxima - sels qul1ometros: 
a}-nss causas de valor até Cr$,5 000,00 ••••••.•.•. 
b)- de mais de Cr$ 5 000,00 ate Cr$,20 000,o0 ••••• 
c)- nas de mais de cri 20 000,00 at~ Cr$ 50 000,00 
d~- nas de mais de Cr 50 000,00 ate,Cr$lOO 000,00 
eJ- nas de mais de Cr 100000,00 ate Cr$ ••••••••• 

t)-
500 000,00 .................................... . 
de maIs de Cr$ 500 000,00 •••••••.••••••••••••• 

11 -sendo em zona distante- mais de seis qUl1Õme 
troB - O dobro das taxas acima. 

NQ 194 -Certidão, de não ter sido encontrada a pessoa a 
citar ou intimar: 

I -seja qual tôr o' valor da causa (dentro de seis 
quilômetros) ..................................... . 

11 -em zona distante ( mai. de sei. quilômetros) in 
clusive condução •••••••••••••••••••••••••••••• : 

- - , -Cltaçao ou int1ma9Bo, inclusive contra-te qual 
quer que seja o numero de vezes que tenha s1do­
procurada a pessoa a citar ou.intimar •••••••..• 

NQ 196 - ~as ações para cob,onça da divida ativa da Uni 
ao, Estado e Munic1pl0, ae custas dos oficiais 
de jUBtl~a serão computadas na forma seguinte: 

- - , I -citaçao ou intimaçao, incluida a oontra-te,qual 
quer Que seja o numero de vezes que tenha sido 
-procurada a 'pessoa a c~tar ou intimar, dentro -
da oidade, seja qual ~or O valor da causs ••• A •• 

II -em zona distante de sçi. quilômetros do Juizo , 
qualquer que seja o numero de vezes que tenha­
sido procurada a péssoa a citar ou lntlmar,seja 
qual O valor da causa ................................ .. 

111 -intimação do executado para ciência da penhora, 
embargo, sequestro, deposito, levantamento, ou 
qualquer outro não especi:Ç'leado dentro da cid!.., 
de, qualquer que seja o numero de vezes que te­
nha al~o procurada a pessoa a intimar, seja -
qual ror o valor da causa •••••••••••••..••••.•• . , 

IV -a mesma d11igencia praticada rora da cidade se 
j~ qu~l rôr o valor da cauBa •••••••••••••••••• ~ 

15,00 
18,00 
20,00 
30,00 

40,00 
50,00 

20,00 

40,00 

30,00 

20,00 

30,00 

20,00 

40,00 
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v - auto de penhora, embargo, 8equ~9tro,depos~ 

to, levantamento, ar~ombamento,~e outros 
não especificados alem do que for devido 
pelas clta~õeB, dentro da zona da cidade , 
para cada um dos ofic1ais de justlQB, seja 
qual rôr O valor da causa •..•.......•....• Cr$ 40,00 

VI - tóra da cidade, para oa~B um dos otlclala­
de justiça, seja qual for o valor da causa 

VII - sendo lavrados mais de um a~o,po8teriorme8 
t~ ao primeiro, resultado deste, como o de 
poslto, dep~18 do arrombamento ou penhora, 
seja qual for o valor da causa, para cada 
um dos oriciai. de ju.ti~a •••••••••••••••• 

NQ 197 Dilig~ncia: 
a)- 9~ntro da cidade •••••••••••••• , ••••••••.• , 
b)-:rora da cidade Cr$ 20,00 por legua, no ma 

xlmo de ..•...•.......•.........•..•....... 

- Quando a diligência rôr efet1v~da em l~ 

Observações: 
11-

gar de dirici1 aceeso, devido a_!al~a de 
transportes e vias de co~unicaQao rapldas, 
o Oficial de Justi~a tera direito ao acre~ 
cimo de cinco cruzeiros (Cr$ 5,00) por l~ 
gua efetivamente percorrida. 
A contagem das ·legyasJ para o efeito acima 
indicado, obedecera a estimativa 100,1 e -
no computo do percurso real}zado sera apr~ 
cia~a apena! a distancia ate o lusar da di 
liseoe1a, 040 se incluindo a viagem de r~ 
gresso. 

, . 
Sera contada condu9ão, quando a dl11gencla 
rôr efetuada na zona rural; 

21- A despesa 96 remo9ão de bena do executado, 
para o depoeito publioo, quando reita pelo 
oficial de Justiça, sara computada na con 
ta de custas. 

• • TodOs .. Os autos la~rrados em consequencla dI} 
diligencias procedidas ~ara cobra~ça da di 
vida ativa da !i'szenda Pu.bllca saraO obriga 
toriamente. assInados por 2 oficiais de Jus 
tiç ... 

As cltaç~~s ou intimações feItas no m~smo 
local e a mesma hora, a ~arldo e mulher e 
a menores e 80S seus pais ou tutores, quan 
do por êstee repreBentado~, ou asslBtldos~ 
serao contados como uma so pessoa. 

56-O. oriciai. de ju~tiça quan90 servirem ~e 
porteiro de auditorias, terao direito as 
custas da se~ão respectiva. 

6l- Qu~do acompanharem o juiz, em diligência, 
ter~o os oficiais as oustas do nQ 191 ate 
o maximo, porêm de Cr$ 60,00 • 

71 -As citaçõ!s ou intl~ções reitas n~ ato 
das diligencias, Barao pagas de aoordo com 

60,00. 

15,00 

700,00 


